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INTRODUÇÃO 

 

Esta Especificação Técnica Geral sobre Requisitos de Saúde, Segurança e Meio Ambiente (doravante 
denominada "requisitos de HSE") consiste em um documento técnico descritivo (incluindo anexos 
técnicos) e alguns de seus itens também estão incluídos na Lista de Quantidades solicitada na planilha 
de Solicitação de Pedido de Compra. A especificação técnica se aplica a qualquer tipo de trabalho, como 
manutenção em atividades de O&M ou novas construções e desativações, serviços e suprimentos dentro 
da EGP&TGX (excluindo o fornecimento puro).  
Esse documento também é usado durante a fase de elaboração do projeto para definir as informações 

sobre serviços comuns significativos de saúde, segurança e meio ambiente que o Contratado e os 
Subcontratados (incluindo fornecedores) devem abordar durante a execução das atividades na Linha de 
Negócios da EGP&TGX.  
Na EGP&TGX, os requisitos de HSE serão usados para planejar uma distribuição adequada dos serviços 
comuns entre os vários Contratados, a fim de receber a oferta adequada, evitando custos extras, serviços 
duplicados ou serviços superdimensionados/subdimensionados.  

Esta Política deve ser implementada e aplicada na medida do possível dentro do Grupo Enel e em 

conformidade com qualquer lei, regulamento e regra de governança aplicáveis, incluindo quaisquer 
disposições do mercado financeiro e disposições relevantes de dissolução, que em qualquer caso 
prevalecem sobre as disposições contidas neste documento. 
 
Além disso, as notas técnicas da Enel para as atividades anexadas neste documento constituem a 
referência para as atividades realizadas pelos Contratados nos Canteiros de Obras. Além disso, mediante 

solicitação específica dos Contratados, a ENEL disponibiliza seus documentos internos (Políticas, 
Procedimentos Operacionais, Diretrizes, etc.). 
 
Esses requisitos de HSE e a lista de preços contratuais especificam os requisitos mínimos exigidos pela 
Enel para estar em conformidade com os HSE Terms (Condições Gerais do Contrato de HSE) anexados 
ao contrato. Em caso de contradição entre os dois documentos, os Requisitos de HSE prevalecerão.  

 

1. OBJETIVO 

 

O objetivo dos requisitos de HSE é fornecer aos Contratados e Subcontratados informações essenciais 
sobre aspectos significativos de Saúde, Segurança e Meio Ambiente que o Contratado e outros 
Subcontratados devem abordar durante a prestação de seus serviços para a Construção de um Canteiro 
de Obras ou serviços de Operação e Manutenção, ou atividades de descomissionamento. Considerando a 
prescrição/requisição dos HSE Terms, o Contratado e os Subcontratados deverão usar esses Requisitos 

de HSE para elaborar os projetos (se houver) ou serviços considerando a avaliação de risco, o Plano de 
HS e o Plano Ambiental, para listar os custos das medidas de saúde e segurança, para monitorar e 
gerenciar as questões de HSE, para manter um Canteiro de Obras seguro e saudável e para garantir o 
respeito ao meio ambiente. Cada requisito incluído nestes Requisitos de HSE deve ser implementado 
quando o risco específico ocorrer. Os Requisitos de HSE são parte integrante do Contrato e, se as 
condições não forem cumpridas pelos Contratados e Subcontratados, a Enel - a seu exclusivo critério - 

terá a autoridade necessária para aplicar, para cada violação de HSE em vigor a cada momento, as 
penalidades previstas nos HSE Terms.  

O Contratado deverá exigir que os Subcontratados aceitem previamente, por escrito, os HSE Terms e 
estes requisitos de HSE, e apresentem à Enel os elementos de prova relevantes. O Contrato entre o 
Contratado e os Subcontratados deverá ter as mesmas condições contratuais de HSE incluídas no contrato 
entre a Enel e o Contratado. 

Todas as condições e exigências detalhadas no presente documento também se aplicam ao possível nível 

de subcontratação adicional. 

 

VALOR ADICIONADO: Este documento tem como objetivo garantir aos Contratados requisitos 

mínimos em questões de Saúde, Segurança e Meio Ambiente em todo o perímetro da EGP&TGX. 

 

Esta Política deve ser implementada e aplicada na medida do possível dentro do Grupo Enel e em 
conformidade com qualquer lei, regulamento e regra de governança aplicáveis, incluindo quaisquer 
disposições do mercado financeiro e disposições relevantes de dissolução, que em qualquer caso 
prevalecem sobre as disposições contidas neste documento. 
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Campo de aplicação (excluindo apenas o fornecimento puro) 

Capítulo Todo o 

fornecim

ento de 

tecnolog

ia no 

local 

BoP Civil e 

Elétrica 

Trabalho 

elétrico 

Comission

amento 

Guindaste 

e 

montagem 

Serviços Transporte 

com 

download/

upload 

Consultor 

externo 

Engenheir

o 

proprietári

o 

Atividades 

de 

manutenç

ão 

1 X X X X X X X X 

2 X X X X X X X X 

3 X X X X X X X X 

4 X X X X X X X X 

5 X X X X X X X X 

6 X X X X X X X X 

7 X X   X X  X 

8 X X X X X  X X 

9 X X X X X   X 

10 X X X X X X X X 

11 X X X X X X X X 

12  X   X (somente 

se estiver 

no ESCOPO 

DE 

TRABALHO) 

  X 

13 X X   X X  X 

14 X X X X X X X X 

15 X X X X X X X X 

16 X X X X X X X X 

17 X X X X X X X X 

18 X X X X X X X X 

19 X X X X X X X X 

20 X X X X X X X X 

21 X X X X X X X X 

 

2. CONSIDERANDOS 
 

HSE faz parte da cultura da Enel, e deve ser o traço distintivo da conduta de todos que trabalham nos 
Canteiros de Obras da Enel 

Todas as iniciativas realizadas têm como objetivo não apenas garantir o cumprimento da lei, mas também 
estabelecer os mais altos padrões de segurança, saúde ocupacional no trabalho e proteção ambiental em 
todos os países em que a Enel opera, também por meio da disseminação de uma quantidade significativa 
de recursos dedicados ao HSEQ e do compartilhamento das melhores práticas globais. 

Além disso, de acordo com o Sistema de Gestão Integrado de HSEQ da EGP&TGX, que se refere às normas 

ISO 45001, ISO 14001 e ISO 9001, a melhoria contínua faz parte de nossas atividades, incluindo também 
o pessoal e o comportamento de Contratados e Subcontratados. 

Todas as pessoas devem ser informadas sobre a Política de IMS da EGP&TGX. 

Portanto, a EGP&TGX está comprometida com determinadas ações e espera que os Contratados cooperem 
e cumpram com as mesmas: 

- integrar questões de saúde e segurança no trabalho e de proteção ambiental em suas 
atividades de tomada de decisão e gerenciamento; 

- adotar tecnologias e práticas que produzam uma melhoria contínua das condições 
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relativas à saúde e segurança no trabalho, e aos ambientes interno e externo; 

- tomar todas as medidas necessárias para eliminar os riscos de saúde e segurança que 

possam causar acidentes; 

- tomar todas as medidas necessárias para evitar ou reduzir a poluição, prevenindo Eventos 
Ambientais, controlando os materiais utilizados, os resíduos gerados e a observância das 
práticas operacionais estabelecidas; 

- desenvolver, por meio de informações adequadas e programas de treinamento, as 
habilidades dos funcionários que realizam diferentes atividades, em condições normais e 
em situações de perigo ou emergência, a fim de aumentar a conscientização sobre seu 

papel e seu potencial, tanto no que diz respeito à prevenção de riscos no campo da saúde 
e da segurança, quanto ao alcance dos objetivos e resultados do desempenho ambiental; 

- promover e apoiar um diálogo aberto com cidadãos, organizações e administrações sobre 
os efeitos que suas atividades produzem nas comunidades e no meio ambiente, a fim de 
favorecer a proteção e o aprimoramento de atividades destinadas a melhorar a saúde e a 

segurança interna e externa e a proteção ambiental; 

- definir objetivos anuais específicos e mensuráveis e avaliar sua realização real por meio 

do monitoramento contínuo dos resultados obtidos. 

 

3. DEFINIÇÕES E ACRÔNIMOS 

 

Os termos definidos não definidos abaixo têm o mesmo significado previsto nos HSE Terms. 

- Sistema de segurança ativo: refere-se a qualquer dispositivo de alerta de segurança de 

proximidade que previne e ajuda a evitar colisões e acidentes; 

- BoP: Balance of Plants (Equilíbrio das plantas); 

- Contratado para a segurança do Acampamento do Local: é o Contratado responsável 
dedicado ao serviço de segurança do Acampamento no Local de Construção e ao 
procedimento de acesso ao Canteiro de Obras; 

- EPC: Equipamentos de proteção coletiva comumente chamados de "EPC", incluindo 
dispositivos que servem para proteger de um perigo específico vários indivíduos 

simultaneamente e devem sempre ser implementados quando a área a ser protegida for 
usada com frequência; 

- Diretor ambiental: significa o funcionário responsável pela conformidade ambiental 
nomeado pelo Contratado com formação profissional; 

- E&C: Engineering and Contruction Unit, Unidade de Engenharia e Construção e Unidade 
de Projeto e Execução de HGT da EGP&TGX 

- Diretor de HS: significa o diretor responsável pela conformidade com HS nomeado pelo 

Contratado com formação profissional; 

- Custo de HSE: significa o custo das medidas de Saúde, Segurança e Meio Ambiente 
durante o processo de construção ou operação e manutenção;  

- Coordenador de HSE: significa a pessoa responsável por toda a conformidade de HSE 
indicada pelo Contratado com a devida formação profissional; 

- Plano de HS: significa avaliação de risco e plano de gerenciamento de Saúde e Segurança; 

- Plano ambiental: Plano executivo específico do Canteiro de Obras desenvolvido para 
garantir a conformidade com a legislação em vigor e as práticas adequadas de 

gerenciamento ambiental durante os serviços de construção e/ou manutenção do projeto  

- IMS: Integrated Management System, Sistema de gerenciamento integrado; 

- Canteiro de Obras isolado: (para Trabalho Complexo) qualquer Canteiro de Obras em que 
a distância das cidades justifique a presença de dormitório no Canteiro de Obras; 

- O&M: Operation and Maintenance, unidades de operação e manutenção da EGP&TGX, 

especialmente a unidade de O&M da EGP&TGX e as unidades de O&M da HGT EGP&TGX 

- POR: Purchase Order Request (Solicitação de pedido de compra) 

- EPI: Os Equipamentos de Proteção Individual, comumente chamados de "EPI", são 
equipamentos usados para minimizar a exposição a uma variedade de perigos. Exemplos 
de EPI incluem itens como luvas, proteção para os pés e para os olhos, dispositivos de 
proteção auditiva (protetores auriculares, abafadores), capacetes, respiradores e roupas 
de corpo inteiro. 

- SoW: Scope of work (Escopo de trabalho) 
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4. IDIOMA 

 

A versão original destes Requisitos de HSE é em inglês, a menos que as Partes estabeleçam algo diferente 
no Contrato. Em caso de conflitos entre a versão original e as traduções em outros idiomas, a versão 
original prevalecerá.  

5. OBRIGAÇÃO GERAL SOBRE DIREITO OCUPACIONAL, SAÚDE, SEGURANÇA E MEIO 
AMBIENTE 

As obrigações gerais e específicas estão descritas no documento HSE Terms. 

As leis de HSE, para a execução de obras ou serviços, exigem ações para proteger as pessoas que 

trabalham no local e as partes interessadas externas que possam ser afetadas. Pode haver requisitos 
legais locais relativos a notificações, Avaliação de Risco, Inspeção, Relatórios, Planos de HS, Plano 
Ambiental, Plano de Emergência, etc., que também podem ser produzidos ou enviados às autoridades 

competentes de saúde e segurança antes do início da fase de construção.  

Entretanto, os três documentos a seguir são obrigatórios para a organização de um local de 
construção/O&M da Enel: Planos de HS, Plano Ambiental e Plano de Emergência. 

De qualquer forma, essa documentação obrigatória garante o gerenciamento dos aspectos de saúde, 

segurança e meio ambiente em todo o projeto, facilitando a cooperação entre os contratados. 

Os documentos deverão ser enviados à Enel pelo menos 2 semanas antes do início das atividades para 
revisão e aprovação e, uma vez aceitos e assinados por ambos, não poderão ser alterados sem consulta 
e aceitação prévia da Enel. 

 

6. PLANO DE SAÚDE E SEGURANÇA 

 

Além do descrito no Capítulo 6 dos HSE Terms "Plano de Saúde e Segurança", o Plano de HS deve conter, 
ou ser uma coleção de todas as informações exigidas pela lei aplicável, como: 

▪ Descrição do local; 

▪ Descrição do projeto; 

▪ Organograma do site; 

▪ Descrição do Coordenador de HSE, detalhando para cada um o dever e a responsabilidade; 

▪ Gerenciar o que é exigido por esses requisitos de HSE (ou seja: Programa de treinamento, 
Sistema de comunicação, Instalações, EPIs); 

▪ Plano de emergência (a ser atualizado com o progresso da atividade); 

▪ Treinamento para todos os funcionários sobre o conteúdo do Plano de HS, Plano Ambiental e Plano 
de Emergência; 

▪ Custos de saúde e segurança. 

 

O Contratado e os Subcontratados deverão fornecer toda a documentação exigida por lei, atualizá-la 
sempre que as atividades mudarem e manter uma cópia no Local, ou imediatamente disponível para um 
inspetor ou durante uma inspeção da Enel.  

O Contratado entregará à Enel, antes do início das atividades do Contrato (e manterá atualizado, durante 
toda a duração do Contrato), um plano específico de avaliação e gerenciamento de riscos de Saúde e 

Segurança em todas as atividades relacionadas à execução do Contrato, em particular as seguintes: 

- Descrição do local: deve ser uma descrição concisa e geral da natureza, extensão e locais do 
trabalho, diferenciando claramente as obras existentes das novas obras. Os detalhes do 
engenheiro, dos projetistas, do pessoal dos Contratados (incluindo os Subcontratados de qualquer 
nível) e dos principais fornecedores devem ser listados, incluindo nomes, endereços, números de 
contato e escopo do trabalho. Os Contratados devem fornecer uma declaração que abranja os 
critérios de projeto ou as premissas de projeto usadas, pois podem afetar a saúde e a segurança 
na operação, manutenção, reparo, limpeza, alteração ou demolição das obras e a proteção do 

meio ambiente. Essa declaração deve incluir detalhes sobre, por exemplo, a limpeza, a 
manutenção e o reparo previsíveis que devem ser realizados; detalhes dos recursos no projeto 
para permitir que as pessoas trabalhem com segurança; e detalhes de quaisquer perigos residuais 
no trabalho concluído que precisarão ser levados em conta na operação, manutenção, reparo, 
limpeza, alteração ou demolição das obras; 

- Declaração de métodos de trabalho seguro: Com base na Avaliação de risco, o Contratado deverá 
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fornecer declarações de método para todas as atividades do projeto. Essas declarações de método 
deverão detalhar todas as atividades e sequências de trabalho e explicar os arranjos de apoio 

(permanentes ou temporários) necessários durante a execução. Além disso, o Contratado deve 
fornecer uma lista dos riscos associados às atividades específicas, quaisquer certificações e 
treinamentos especiais para os trabalhadores e a lista dos EPIs necessários a serem usados; 

- Plano de Elevação: Um plano específico desenvolvido por uma pessoa competente para todas as 
operações complexas de içamento/transporte. O plano deve incluir, no mínimo, para o 
levantamento: dimensões e/ou peso da carga, uso simultâneo de aparelhos, uso de ferramentas 
específicas; 

- Plano de Emergência; 

- Equipamentos e materiais: O Contratado deverá listar cada equipamento e material utilizado. Os 
perigos significativos para a saúde, a segurança e o meio ambiente devem ser identificados e as 
Fichas de Dados de Segurança do material do fornecedor devem ser incluídas; 

- Serviços públicos: O projetista e os Contratados devem fornecer informações sobre os serviços 

públicos, confirmando os locais e os tipos com referências cruzadas a outras documentações 
fornecidas; 

- Outras informações relevantes: O projetista e o Contratado deverão fornecer cópias de todas as 
informações relevantes sobre o Canteiro de Obras original e acesso, como resultados de 
investigação, certificados de instalação do projeto, resultados de comissionamento e certificados, 
conforme geralmente exigido na documentação do contrato; 

- Vigilância médica do pessoal e prescrições (se houver); 

- Nomeações e treinamentos de pessoal. 

 

Além da documentação listada nos HSE Terms, se assim for exigido pela Enel, o Contratado também 
deverá apresentar:  

▪ Plano de Gerenciamento de Águas Pluviais (SWMP);  

▪ Plano de Gerenciamento de Erosão. 

 

que serão parte integrante do Plano Ambiental, mas cujos riscos específicos à saúde e à segurança das 

pessoas devem ser avaliados no Plano de HS 

 

Para as atividades de operação e manutenção, os manuais de O&M devem ser fornecidos de acordo com 
os requisitos do contrato.  

Entretanto, o projetista deve detalhar os requisitos de manutenção e os procedimentos a serem seguidos 
para realizar essa manutenção com segurança, sem riscos à saúde e à proteção do meio ambiente. Devem 
ser fornecidas informações específicas sobre os recursos e itens de segurança fornecidos para garantir a 

saúde e a segurança e a proteção do meio ambiente. 

O projetista deverá confirmar a aceitabilidade da documentação anterior de O&M fornecida pelo 
Contratado. 

 

6.1. GERENCIAMENTO DE INTERFERÊNCIAS  

 

O Plano de HS e o Plano de Emergência devem ser atualizados com todas as informações relevantes 
provenientes de todos os Contratados e devem incluir o gerenciamento de interferências entre 

atividades/trabalhadores/empresas e devem fornecer a todos iniciativas para evitar ou reduzir qualquer 
tipo de risco relacionado a interferências. 

Pelo menos uma vez por semana, o responsável pelo Contratado deverá realizar uma reunião de HSE 
com os representantes da Enel para gerenciar as próximas atividades planejadas para seguir o plano 
semanal. O relatório dessas reuniões deve ser compartilhado entre todos os participantes e encaminhado 

imediatamente à Enel e aos outros Contratados responsáveis. A Enel participará da reunião para apoiar 
a coordenação entre todos os Contratados. 

No entanto, antes de iniciar as atividades diárias, com interferência entre vários Contratados ou entre 
equipes do mesmo Contratado, deve ser agendada uma reunião de verificação pré-trabalho envolvendo 
todos os Encarregados e Diretores de segurança dos Contratados para que: 

1. Identificar corretamente os riscos de interferência de cada Diretor de Segurança; 

2. Garanta a identificação e a aplicação da prevenção, proteção e coordenação escolhendo os 

EPCs e/ou EPIs, dispositivo, listado e citado na planilha de custos de interferência para 
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gerenciar adequadamente os riscos de interferência; 

3. Identifique uma única pessoa da equipe para gerenciar as interações homem-máquina durante 

as atividades. 

 
Ao final da reunião de verificação pré-trabalho, o representante do Contratado deve relatar o conteúdo 
da reunião por meio de papel ou, mais simplesmente, com ferramentas de mídia (por exemplo, vídeo por 
smartphone) e compartilhá-lo com a equipe de construção e de HSE. 

 

Os representantes do Contratado no Canteiro de Obras deverão convocar reuniões de HSE, se necessário: 

O Contratado e os Subcontratados devem participar das reuniões. 

 

O Contratado para guindastes e veículos pesados deve fornecer e instalar no local um dispositivo de 
SEGURANÇA ATIVA para minimizar a probabilidade de acidentes, auxiliando o Operador/Motorista durante 
situações críticas para evitar a ocorrência de colisões ou acidentes em tempo real. Esse sistema também 

é recomendado para todos os veículos em caso de Canteiro de Obras Isolado e trabalho complexo.  

O sistema de segurança ativa deve ser capaz de: 

1) minimizar a probabilidade de acidentes entre trabalhadores e veículos; 

2) auxiliar o motorista do veículo durante situações críticas para evitar a ocorrência de colisões 
entre veículos e acidentes com trabalhadores em tempo real; 

3) monitorar em tempo real a presença de pessoal em uma ou mais áreas operacionais 
particularmente perigosas; 

4) fornecer todos os dados para uma plataforma central; 

5) Rever o Plano de Gerenciamento de Tráfego. 

 

6.2. AVALIAÇÃO DE RISCO DE SAÚDE E SEGURANÇA 

 

O Contratado e os Subcontratados que realizarem qualquer trabalho deverão, antes de iniciar e durante 
qualquer atividade, realizar avaliações de risco que deverão ser realizadas por pessoal competente 

(avaliador de risco) nomeado por escrito pelo Contratado. As avaliações de risco devem ser o ponto 

central do Plano de HS do Contratado e devem incluir, além das condições e dos riscos listados no artigo, 
os HSE Terms: 

✓ A análise e a avaliação dos riscos e perigos identificados; 

✓ Um plano documentado de procedimento de trabalho seguro para eliminar, mitigar, reduzir ou 
controlar os riscos e perigos que foram identificados; 

✓ Um plano de monitoramento; 

✓ Um plano de revisão. 

Essas avaliações de risco identificarão os perigos, os riscos e as medidas de mitigação para reduzir os 
riscos. As declarações de método descreverão como essas tarefas serão realizadas para implementar as 
medidas de mitigação necessárias. O avaliador de riscos precisa identificar os perigos com risco de lesões 
pessoais e/ou danos à propriedade que devem ser o catalisador para o fornecimento de controles e 
medidas de prevenção. Depois que um perigo for identificado, a pessoa responsável pela avaliação de 
risco deverá fornecer as medidas para eliminar ou atenuar o perigo. Os perigos devem ser eliminados 

quando possível e podem ser minimizados por meio de treinamento de conscientização, controles de 
engenharia, uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) e/ou dispositivos de monitoramento. 

No local, o Encarregado deve usar o registro de avaliação de risco comparando os perigos identificados 
diariamente antes do início do trabalho no local e os planos de mitigação desenvolvidos para controlar 
esses perigos. O Encarregado deve monitorar os controles existentes e as medidas de prevenção para 
garantir a precisão e o uso. O Encarregado deve continuar a comparar o trabalho real com a avaliação, 
permitindo alterações na avaliação quando ocorrerem mudanças. Os trabalhadores devem estar 

familiarizados com a avaliação de risco, usar os controles e as medidas de prevenção existentes durante 
a execução das tarefas e fornecer informações ao seu Encarregado para garantir que o procedimento de 
avaliação de risco reflita todos os perigos identificados e seja revisto quando necessário. 

A avaliação de risco deverá ser revista formalmente sempre que ocorrer um evento de HSE. O documento 
deverá ser submetido à Enel, para análise e aprovação.  

Esses requisitos devem ser considerados como requisitos mínimos. Se a lei local for mais restritiva, ela 
prevalecerá sobre o que está indicado neste documento. Para obter mais detalhes, consulte "Avaliação 

de risco de saúde e segurança ocupacional". 
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6.2.1. Insolação  

A insolação é uma condição causada pelo superaquecimento do corpo, geralmente devido à exposição 
prolongada a ou ao esforço físico em altas temperaturas. A forma mais grave de lesão causada pelo calor, 
a insolação, poderá ocorrer se a temperatura do corpo subir para 40 °C (104 °F) ou mais. A condição é 
mais comum nos meses de verão. 
A insolação requer tratamento emergencial. A insolação não tratada pode danificar rapidamente o 
cérebro, o coração, os rins e os músculos. O dano piora quanto maior for o atraso no tratamento, 
aumentando o risco de complicações graves ou morte. 

 

6.2.2. Proteção contra raios ultravioleta 
No caso de a avaliação demonstrar um alto risco específico no local e, de qualquer forma, se exigido pela 
Enel, o Contratado deverá fornecer e instalar no local um sistema de previsão meteorológica que também 
inclua o monitoramento do Índice de UV.  

Para avaliar como é possível proteger os trabalhadores ao ar livre da radiação UV, consulte os documentos 
a seguir: 

• OIT/ICNIRP/OMS 14/2007 "Proteção dos trabalhadores contra a radiação ultravioleta" 
• "Declaração do ICNIRP sobre a proteção dos trabalhadores contra a radiação ultravioleta". 

 

6.2.3. Vigilância médica  

O Contratado e os Subcontratados deverão garantir que todos os seus trabalhadores tenham um atestado 
médico válido específico para as atividades a serem realizadas e emitido por um médico de saúde e 
segurança ocupacional, em especial o seguinte: 

✓Se o projeto for um parque eólico, todos os funcionários que trabalharem dentro de uma turbina 

deverão ser treinados em escalada e resgate no último ano, incluindo uma aprovação médica de 
aptidão para o trabalho e um teste de escalada (por exemplo, Treinamento da Global Wind 
Organization - GWO); 

✓Os Contratados que realizam operações de jateamento de areia e pintura devem ter um programa de 
vigilância médica em vigor para monitorar a exposição dos níveis sanguíneos dos funcionários ao 
chumbo. 

Uma cópia da documentação relevante que atesta a vigilância médica eficaz deve estar disponível no 

Canteiro de Obras. 
 

6.2.4. Risco pandêmico por síndrome respiratória aguda grave ex-coronavírus 
(SARS) 

Para esse risco, é necessário identificar três níveis diferentes de alerta a serem aplicados aos vários locais 
em relação à evolução da disseminação da SARS e à possível presença de trabalhadores positivos nos 

locais da EGP&TGX: 
- Pré-alerta: um nível que caracteriza um local com menor risco de infecção e onde essas condições 

(incluindo alternativas) ocorrem: 
o Proximidade de uma "Zona Vermelha"; 
o Localizado em "macroáreas" onde há um grande número de indivíduos com SARS positivo; 
o Alto número de trabalhadores no local (>200). 

 

- Alerta: nível que caracteriza um local com alto risco de infecção: local localizado na "Zona 
Vermelha" ou identificação semelhante ou com um "Caso Suspeito" no local  

 
- Emergência: nível que caracteriza um local com alto risco de infecção, com pelo menos um caso 

positivo de SARS dentro do local, com possíveis impactos na continuidade dos negócios. Esse 
nível permanecerá enquanto existirem possíveis impactos na continuidade dos negócios. 

 

"Caso Suspeito" significa uma pessoa com febre (temperatura corporal >37,5 °C) ou em quarentena por 
ter estado em contato próximo (contato por mais de 15 minutos e a uma distância de menos de 2 m) nos 
últimos 14 dias com uma pessoa positiva para SARS. 
 
Os locais que não se enquadrarem no histórico de casos acima serão considerados como estando em um 
nível chamado "Status de Atenção". 

 
O status de alerta de cada local é constantemente atualizado de acordo com a evolução da disseminação 
da SARS e as mudanças nas áreas afetadas por medidas especiais identificadas pelas autoridades 
competentes.  
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Como uma medida de prevenção e precaução, desde o início da emergência da SARS, todas as instalações 

de E&C foram colocadas em um "estado de Pré-Alerta" para implementar rapidamente a maioria das 
ações de redução de riscos. 

 

6.2.4.1. Plano de Ação (mitigação de risco) 
Dependendo do nível de alerta identificado para cada local individual, foram definidas ações específicas 
para a proteção do pessoal que opera dentro do perímetro da EGP&TGX. Esse Plano de Ação abrange as 
três áreas de intervenção a seguir: 

 
- Proteção pessoal: medidas para proteger a equipe para prevenir e combater a disseminação da 

SARS; 
- Métodos de gerenciamento do local: medidas sobre a estrutura do local individual para mitigar o 

risco de possível transmissão do vírus; 
- Organização do trabalho: medidas destinadas a minimizar a presença de funcionários na mesma 

frente de trabalho e, em geral, a segregar as áreas de trabalho. 

 
As ações identificadas funcionam de forma a serem cada vez mais incisivas à medida que o nível de alerta 
aumenta. 

 
A lista de ações a seguir deve ser entendida como indicativa, ilustrativa e não exaustiva, pois as 
peculiaridades de cada local e a evolução do fenômeno são tais que não permitem uma definição 

detalhada das ações individuais. 
 

Será tarefa da equipe de HSEQ E&C, em contato constante com a equipe do local da Enel, o 
Gerenciamento de Projeto e os Coordenadores de Segurança responsáveis durante a fase de execução, 
definir e atualizar o seguinte com ações detalhadas de um local para outro. 

 
• Nível de pré-alarme 

 
(a) De acordo com a legislação local em vigor, o uso de EPIs (máscaras, luvas, óculos de 

proteção) será obrigatório em todos os momentos e, em qualquer caso, quando os 

trabalhadores tiverem que trabalhar a uma distância inferior a 1 metro para 
atividades que não possam ser adiadas e não possam ser realizadas de maneiras 
alternativas. 
Em geral, o pessoal deve trabalhar em espaços distantes e separados. Todas as 

interações devem, de qualquer forma, respeitar uma distância de pelo menos 2 
metros. As equipes de trabalhadores, quando possível, serão divididas em subequipes 
que deverão operar com os mesmos critérios de separação e distância indicados 
acima (distância superior a 2 metros).  
As atividades de coordenação e supervisão do pessoal da Enel devem ser realizadas 
com interação a uma distância de pelo menos 2 metros. No que diz respeito às 

interações acima, somente se for estritamente necessário, elas poderão ocorrer a 
uma distância inferior a 2 metros apenas por períodos extremamente curtos (sempre, 
e em qualquer caso, menos de 15 minutos de limite de exposição cumulativa total). 
Em relação ao limite de tempo (15 minutos) mencionado acima, será necessário 
considerar o limite de exposição diária total como estritamente necessário. 

 
(b) Estas medidas deverão ser implementadas ao acessar o local:- 

Autocertificação/declaração de todas as pessoas que entrarem no local sobre sua 
condição de saúde (autodiagnóstico) e origem em caso de restrições regulamentares 
com base na mesma (a ser repetida pelo menos toda segunda-feira de manhã ou em 
caso de mudanças nos perímetros); 
Medição de temperatura para todas as pessoas que entram no local. A entrada no 
local não deve ser permitida a pessoas sintomáticas: a maneira como essas pessoas 
são gerenciadas deve ser definida no Plano de Emergência de cada local. 

 
(c) Organize sessões de informação e divulgação com a equipe do local sobre as ações a 

serem implementadas para o gerenciamento de riscos devido à SARS. 
 

(d) Verifique a atualização da documentação exigida por lei relativa à segurança do local 
(Plano de Segurança e Coordenação, Planos de Segurança Operacional, Plano de 

Emergência, etc.) pelas partes, com a inclusão de Risco Biológico, Risco de 
Contaminação e gerenciamento de "Casos Suspeitos". 
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(e) A equipe deverá realizar a troca direta de entregas entre equipes/trabalhadores 

somente quando estritamente necessário, mantendo uma distância de mais de 2 
metros e, quando não for possível, respeitando as regras indicadas no ponto anterior 
(tempo de exposição diária cumulativa inferior a 15 minutos). 

 
(f) A redução das atividades do pessoal da Enel no local e dos supervisores/consultores 

técnicos externos deve ser avaliada e aplicada, na medida em que seja compatível 
com a manutenção da continuidade dos negócios. 

 
(g) Um replanejamento das atividades no local deverá ser avaliado e aplicado a fim de 

reduzir o número de trabalhadores, novos Contratados/Subcontratados, fornecedores 
e adiar atividades que não sejam essenciais para manter a continuidade dos negócios. 
Nessa visão, as mudanças nos turnos devem ser avaliadas para reduzir o número de 
equipes/trabalhadores em cada frente de trabalho. 

 

(h) Divisão de salas comuns, refeitórios, vestiários e gerenciamento de veículos. 
 
Dependendo do número de funcionários, as áreas comuns deverão ser subdivididas 
sempre que possível para evitar a presença próxima, aplicando separações físicas 
e/ou temporais, por exemplo: 

- Refeições realizadas, se na presença de espaços adequados, a uma distância 

mútua de mais de 2 metros, tanto no caso de instalações dentro do local quanto 
em instalações externas de alimentação 

- Se não for possível cumprir o ponto acima, a refeição entregue deverá ser 
retirada independentemente do ponto de entrega identificado 

- As entradas do local devem ser escalonadas para limitar a presença nas áreas 
comuns, passagens e vestiários. Como alternativa, não use os vestiários e 
prescreva o uso de roupas de trabalho em sua própria casa 

- Organize intervalos de trabalho garantindo a distância de segurança definida 
acima e evitando a presença de funcionários em locais fechados 

- Preste atenção especial aos dormitórios do pessoal da Enel e das Empresas 

Executoras, indicando a necessidade de evitar salas comuns e aglomerações. 
- Reorganize a mobilidade limitando o compartilhamento de veículos, evitando o 

uso comum de veículos entre funcionários da Enel e terceiros, reduzindo o 
número de ocupantes dentro dos veículos, tanto no local quanto fora dele, e 

aplicando os requisitos do primeiro ponto 
- Evite interações entre os funcionários, evitando o uso simultâneo de acessos 

internos e rotas de mobilidade (elevadores, guindastes, etc.) e impedindo a 
presença de funcionários em pontos de encontro comuns. 

 
(i) Limite as reuniões presenciais (incluindo a troca de entregas), que devem, em 

qualquer caso, ser realizadas a uma distância segura de 2 m, e incentive, sempre que 
possível, o uso de meios alternativos, como telefone, videoconferência, etc. para 
realizar as reuniões (por exemplo, reuniões operacionais diárias). 
 

(j) Higienização das estações de trabalho e dispositivos compartilhados (PCs, mouses, 
teclados, smartphones, PDAs) a cada início de dia pela equipe da Enel, usando lenços 
descartáveis e desinfetantes à base de cloro (1%) ou álcool (> 70%). 

 
(k) Aumento da frequência de higienização/ventilação de áreas comuns (vestiários, 

refeitórios, banheiros) e estações de trabalho compartilhadas (salas de reunião, 
escritórios, etc.) 

 
(l) Segregação das áreas de trabalho entre a equipe de E&C, as empresas externas e, 

se houver, o pessoal de O&M. 

 
(m) Quando possível, identifique uma área específica dedicada aos fornecedores externos, 

onde o acesso possa ser limitado aos trabalhadores indispensáveis e onde a 
frequência das sanções/ventilação possa ser aumentada. 

 
Realize auditorias diárias no local e nas áreas comuns: 

• Verifique as condições higiênicas do local, dos banheiros e das áreas comuns; 
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• Faça a higienização frequente dos filtros de ar condicionado, se estiverem em uso; 
• Garanta a presença de água e sabão nos banheiros; 

• Garanta a máxima disseminação e presença de material de 
informação/comunicação sobre a SARS. 

 
(n) Crie uma equipe de emergência para SARS dedicada em cada local para acelerar a 

aplicação das ações de aplicação da lei e monitorar sua eficácia.  
A equipe deve ser composta por, no mínimo: Gerente do Canteiro de 
Obras/Coordenador de Segurança durante a execução/Gerentes identificados pelas 

Empresas Executoras. 
A equipe deve atualizar diariamente, monitorar a aplicação das ações e agir no 
gerenciamento de "Casos Suspeitos" de acordo com o que está indicado no Plano de 
Emergência. 
 

• Nível de alarme 

As ações a seguir devem ser aplicadas para além daquelas já identificadas para o 

nível de PRÉ-ALARME. 
 

(o) No caso de identificação de um "Caso Suspeito", conforme definido na Seção 6, as 
seguintes ações deverão ser implementadas: 
- Suspensão do trabalho em todo o local ou na área de trabalho do "Caso Suspeito" 
por pelo menos 1 dia para: 

o Reunir a equipe do local para SARS 
o Fazer uma lista das pessoas que estiveram em contato próximo com esse 

"Caso Suspeito". 
o Verificar e, se necessário, higienizar/ventilar as áreas de trabalho em questão 
o Definir as ações subsequentes 

- Colocação em quarentena do "Caso Suspeito" e das pessoas que estiveram em 
contato próximo 

- Identificação de ações adicionais para poder continuar com as atividades do local 
 
 

• Nível de emergência 
As seguintes ações deverão ser aplicadas, além daquelas já identificadas para o nível 
de ALARME 
 

(p) Avalie a suspensão completa das atividades no local, precedida de ações para tornar 
o local seguro 
 

6.2.4.2. USO DE EPI E OUTRAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO À SAÚDE 
As indicações relatadas são aplicadas - se for o caso - durante a execução da atividade de trabalho, além 
do que é prescrito pelas instruções de operação e métodos de trabalho aplicáveis na atividade normal.  

Em particular, em alguns casos, é prescrito o uso de EPIs específicos funcionais para limitar e evitar a 
possível disseminação da SARS. 
 

6.2.4.2.1. Máscaras de proteção FFP2 ou FFP3 
As máscaras de proteção, em conformidade com o Regulamento da UE 2016/425, com 
marcação CE e classe de proteção FFP2 ou FFP3, são equipamentos de proteção respiratória 

pessoal. Eles são fabricados com filtros internos especiais que podem oferecer proteção 

válida, não apenas contra poeira e material particulado, mas também contra agentes 
biológicos, como bactérias e vírus. Os filtros faciais são compostos de diferentes camadas de 
material filtrante pelas quais passa o ar que você respira, enquanto o ar que é exalado é 
liberado no ambiente por meio de válvulas especiais.  

 
Como usar as máscaras: um fator importante para garantir a proteção adequada é a 
aderência ao rosto. Não deve haver lacunas que permitam a passagem de partículas de 

poeira ou aerossóis, caso contrário, a proteção não será garantida.  
Para retirá-las do rosto, recomenda-se removê-las segurando-as pelas tiras, tomando 
cuidado para não entrar em contato com a parte frontal exposta ao ambiente, o que poderia 
liberar partículas contaminadas, em qualquer caso em total conformidade com as instruções 
do fabricante.  
É proibido trocar a máscara usada entre operadores diferentes.  

A máscara usada deve ser descartada recolhendo-a em um saco plástico a ser mantido 



 

   
 

 

EGP&TGX/HSEQ 

 CÓDIGO 

EGP&TGX_ALL_QSE_GS_001_v.03 

PAGINA - PÁGINA 

15 de 55 

 
 
 
 

 

INTERNO 

INTERNAL 

lacrado para posterior entrega em um recipiente adequado.  
 

É importante que as seguintes regras de comportamento sejam observadas: 
1. evite qualquer contato entre o EPI potencialmente contaminado e o rosto, as 

membranas mucosas ou a pele;  
2. os EPIs devem ser descartados em recipientes específicos; 
3. remova a máscara manuseando-a pela parte de trás e descarte-a no recipiente;  
4. sempre faça a higiene das mãos com detergentes específicos ou soluções 

alcoólicas após a remoção da máscara. 

 

6.2.4.2.2. Luvas descartáveis 
Luvas descartáveis, em conformidade com o Regulamento da UE 2016/425, com marcação 
CE, feitas de látex ou nitrilo, são Equipamentos de Proteção Individual que evitam o contato 
da pele das mãos com superfícies potencialmente contaminadas.  
Assim como as máscaras, as luvas também deverão ser descartadas após o uso nas situações 

de risco previstas.  

Se for necessário usar outras luvas de EPI normalmente fornecidas (por exemplo, luvas 
isolantes, luvas de couro para trabalho) durante a atividade, as luvas descartáveis, se já 
estiverem sendo usadas, deverão ser removidas.  

 
Como usar luvas descartáveis: use uma luva de cada vez para proteger a mão e os dedos do 
contato, mesmo que leve, com superfícies ou objetos potencialmente contaminados.  

As luvas devem ser removidas com cuidado especial: primeiro remova uma luva e depois a 
outra, virando-as para dentro e tomando cuidado para não tocar a superfície externa da luva 
com a mão, especialmente os dedos, para evitar contaminação.  
O descarte de luvas descartáveis usadas deve ser feito coletando-as em um saco plástico 
que deverá ser mantido lacrado para posterior descarte em um recipiente adequado. 
É importante que as seguintes regras de comportamento sejam observadas: 

1. Evite qualquer contato entre o EPI potencialmente contaminado e o rosto, as 

membranas mucosas ou a pele;  
2. Os EPIs devem ser descartados em recipientes específicos; 
3. Remova as luvas girando-as para dentro depois de segurá-las pela borda inferior, 

tomando cuidado para não entrar em contato com a parte externa da luva; 
4. Sempre faça a higienização das mãos com detergentes específicos ou soluções 
alcoólicas após a retirada das luvas; 
 

6.2.4.2.3. Desinfetante em solução líquida ou gel 
Para garantir a higiene pessoal constante e eficaz, o trabalhador deve usar desinfetante em 
solução líquida ou gel, em qualquer situação em que seja necessário lavar as mãos quando 
não houver água e sabão disponíveis.  

 
Seu uso deve ser sempre previsto após o manuseio do EPI usado (máscara e luvas 

descartáveis).  
 

Como usar o desinfetante: despeje uma pequena quantidade do produto diretamente em 
suas mãos e esfregue até secar completamente.  

 

6.2.5. Nomeações de pessoal e certificados de treinamento  

Todas as nomeações (incluindo oficiais, Coordenador de HSE e Encarregado) e os respectivos certificados 

de treinamento, exigidos pela lei aplicável, deverão ser apresentados à Enel antes da entrada no local. A 
Enel se reserva o direito de aceitar ou rejeitar essas informações, solicitando detalhes adicionais.  

Da mesma forma, a Enel se reserva o direito de avaliar a composição das equipes de trabalhadores 
empregados em cada tipo de atividade realizada no local, especialmente se forem contratados localmente 
com contratos de projeto/prazo fixo. Por fim, a Enel se reservará o direito de solicitar ao Contratado que 
as equipes de trabalho sejam sempre compostas por pessoal especializado em uma porcentagem 
adequada. 

 

6.2.6. Equipamentos de Proteção Individual 

Na hierarquia de iniciativas a serem implementadas para reduzir e eliminar riscos, o uso de equipamentos 
de proteção individual é a última linha de proteção. Essa proteção é usada quando o risco não pode ser 
reduzido o suficiente para proporcionar um ambiente de trabalho seguro para o trabalhador. Os 
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Contratados devem usar toda a gama de EPIs oferecidos como dispositivos de proteção contra quedas, 
macacões em materiais perigosos e proteção respiratória completa para ferramentas em espaços 

confinados. Além dos EPIs, também é necessário fornecer treinamento abrangente para garantir que os 
trabalhadores estejam seguros em todas as condições e em caso de falha dos controles implementados. 
O EPI pode ser indicado como a última linha de defesa, mas é tão importante, se não mais importante, 
do que as outras linhas de defesa na hierarquia. 

O Contratado e os Subcontratados devem garantir que seus funcionários usem EPI conforme exigido pela 
tarefa específica que está sendo executada, os possíveis perigos aos quais a pessoa estará exposta e as 
especificidades do trabalho.  

O Contratado deverá garantir a proibição do uso de adornos e outros acessórios metálicos (anéis, 
correntes, cintas com placas metálicas) por seus técnicos, em áreas energizadas como subestações, 
unidades de conversão ou outras. 

O Contratado tem a obrigação de fornecer à sua equipe os meios adequados para que ela possa realizar 
o trabalho com segurança. Portanto, em determinados trabalhos, é obrigatório fornecer roupas de 

trabalho adequadas, consideradas EPIs, para proteger os funcionários no trabalho durante a execução 
dessas atividades. Isso também inclui o treinamento adequado da equipe em relação ao uso e 

armazenamento corretos desses EPIs específicos, garantindo que os funcionários estejam cientes de todos 
os requisitos ao usar o EPI específico. 

Todos os funcionários (inclusive os supervisores) devem usar camisa de manga comprida e calça comprida 
o tempo todo. Não são permitidas camisetas regata, camisas sem mangas e calças curtas ou cortadas.  

Essa condição deve ser respeitada também na temporada de verão e como medida de proteção contra 
UV para reduzir a exposição da pele, a absorção de calor e, em geral, o risco de choque térmico. Exceções 

podem ser aceitas pela Enel apenas para as mangas compridas e apenas para trabalhadores não expostos 
a raios solares diretos e após uma avaliação de risco específica para essas funções realizada pelo 
Contratado. 

Roupas soltas ou largas são proibidas perto de equipamentos rotativos ou em movimento. Anéis, 
correntes de pescoço ou joias soltas devem ser removidos. 

O Contratado deve garantir que todos os visitantes e funcionários usem o EPI mínimo e adequado em 
todas as diferentes áreas do local. Canteiros de obras, estradas, área de escritórios, etc. 

A provisão de EPIs para visitantes deve ser mantida no local (mínimo de 5 peças por EPI). Os EPIs devem 

estar em boas condições.  

Os trabalhadores, funcionários e visitantes no local devem usar roupas de alta visibilidade e Equipamentos 
de Proteção Individual (EPIs) adequados. 

Segue-se uma lista de EPIs mínimos exigidos, a serem ajustados de acordo com a avaliação de risco. 

 

6.2.6.1.  Proteção da cabeça 

Todos os visitantes e funcionários que trabalham no local devem usar capacete aprovado o tempo todo, 
exceto quando estiverem em veículos, alojamentos, escritórios e salas de controle (após a conclusão da 
construção da sala de controle). Quando houver condições de vento forte, deverão ser usadas tiras de 
queixo que não se enrosquem. 

Quando houver condições de calor excessivo, deverá ser usado um protetor solar com um protetor frontal 
e traseiro preso à parte inferior do protetor. 

 

6.2.6.2.  Proteção para os olhos 

Óculos de segurança com proteção lateral devem ser usados por todos os visitantes e funcionários que 
sempre trabalham no local, exceto quando estiverem em veículos, alojamentos, escritórios e salas de 
controle (após a conclusão da construção da sala de controle). Durante operações noturnas, somente 
óculos transparentes ou de cor âmbar deverão ser usados. Quando os óculos de segurança não 
oferecerem proteção adequada, óculos de segurança ou protetores faciais deverão ser o meio de proteção 

(ou seja, riscos de respingos ao trabalhar com produtos químicos, lavadoras de alta pressão, operações 
de lascamento, polimento ou esmerilhamento). Máscaras de soldagem devem ser usadas durante todas 
as operações de soldagem a arco. Óculos de proteção ou outra proteção adequada para os olhos com 
lentes de filtro apropriadas devem ser usados durante todas as operações de soldagem a gás, corte a gás 
ou brasagem. 

 

6.2.6.3.  Proteção para os pés 

Os calçados de segurança devem proteger os pés do trabalhador contra vários riscos: por exemplo, 
mecânicos (escorregamento, impacto, compressão, perfuração, corte, etc.), físicos (água, calor, frio, etc.) 
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e elétricos (propriedades antiestáticas, propriedades condutoras, etc.). Os calçados de trabalho devem 
ser seguros em primeiro lugar e, portanto, devem atender aos principais requisitos em termos de 

ergonomia, conforto, eficácia e segurança. 

Caso a avaliação demonstre um risco específico no local, por exemplo, risco de escorregamento, todos os 
trabalhadores deverão usar calçados de segurança antiderrapantes adequados. 

Em particular, no caso de áreas de trabalho com risco de tropeçar e escorregar, por exemplo, devido a 
lama, obstáculos, solos escavados, etc., os trabalhadores deverão usar sapatos altos para proteger os 
tornozelos e com aderência adequada para reduzir a probabilidade de queda e os danos relacionados. 

Sapatos de segurança ou botas de segurança não condutoras (de eletricista) devem ser usados por todos 

os visitantes e funcionários que trabalham no local o tempo todo. 

 

6.2.6.4.  Proteção das mãos 

Luvas apropriadas deverão ser usadas quando as mãos forem expostas a perigos como cortes, 

perfurações ou abrasões (tecido, couro, palma de couro); ao manusear produtos químicos ou materiais 
perigosos em que a absorção seja uma preocupação (luvas de borracha); e ao realizar trabalhos elétricos. 
Luvas com manopla à prova de fogo deverão ser usadas durante todas as operações de soldagem a arco, 

soldagem a gás ou corte a gás, exceto quando se tratar de trabalhos leves, como peças de teste. 

Em particular, para identificar o modelo correto de luvas relacionado às atividades específicas, 
é necessário respeitar as indicações de códigos dedicados, como, por exemplo, a ISO 21420:2020. 

 

6.2.6.5.  Proteção auditiva 

A proteção auditiva deverá ser usada em todas as áreas de alto ruído ou sempre que houver um sinal de 

alerta de alto ruído.  

A proteção auditiva, como tampões descartáveis ou protetores auriculares, deve estar presente e 
disponível em uma caixa no local. 

 

6.2.6.6.  Proteção das pernas 

Em caso de risco de picadas de cobras, os visitantes e funcionários deverão usar proteção para as pernas 

(polainas para cobras) desde o início de qualquer atividade prévia ou atividade no local. 

O Contratado, por meio de sinalização adequada, deverá demarcar em cada área os EPIs necessários e 
todas as áreas livres de EPIs no local. O Contratado também deverá preparar e fornecer um mapa com a 
identificação das áreas de EPIs gratuitos. 

 

6.2.7. Sinais de alerta  

O Contratado deve garantir a colocação de sinalizações suficientes no local. Os requisitos mínimos são: 

- Painel de informações do Projeto do Canteiro de Obras na entrada; 

- Uso de EPIs; 

- Limite de velocidade; 

- Lombada; 

- Ponto de montagem de emergência; 

- Área proibida para fumantes; 

- Sinal de perigo; 

- Sinalização de eventuais tubulações subterrâneas ou aéreas que cruzam o local; 

- Equipamentos de emergência. 

Os sinais devem ser compreensíveis para todos os funcionários. Um manual de sinalização traduzido em 
pelo menos três idiomas diferentes deve ser fornecido a todos os trabalhadores. 

O Contratado deverá fornecer e instalar no Canteiro de Obras um sistema de alarme sonoro de 
emergência com várias fontes, se necessário, de acordo com a extensão do local. 

 

6.2.8. Sistema de comunicação  

O Contratado (ou seja, o Contratado EPC ou o Contratado BoP Civil), de acordo com o Plano de HS, deverá 
garantir um sistema de comunicação totalmente funcional dentro do Canteiro de Obras. Não deve haver 
zonas mortas no Canteiro de Obras, incluindo o acesso à estrada: no caso de uma área de trabalho sem 
cobertura de telefonia móvel, deve ser implementado um telefone celular via satélite, uma rede Wi-Fi 
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e/ou um sistema de comunicação via rádio. Cada Contratado deverá garantir o equipamento para manter 
uma linha direta de comunicação entre seus Diretores de segurança, seus supervisores, seu pessoal de 

primeiros socorros e bombeiros.  

O Contratado em Canteiros de Obras sem cobertura de sinal telefônico terá de fornecer e instalar no 
Acampamento do Local um sistema telefônico gratuito no Canteiro de Obras reservado aos trabalhadores. 

 

6.2.9. Acesso ao Canteiro de Obras  

Todos os Contratados devem cumprir as disposições de segurança do Acampamento do Local 
apresentadas a outros Contratados e Subcontratados antes de autorizar o acesso. Esse serviço pode ser 

organizado pela Enel diretamente ou por um Contratado designado pela Enel, e o responsável pela 
segurança do Acampamento do Local deverá implementar um sistema para controlar o acesso de todos 
ao Canteiro de Obras, tanto de pessoas quanto de veículos. 

Cada portão será equipado com um "sistema de controle de acesso", vigiado por segurança 24 horas por 
dia, 7 dias por semana. 

Somente pessoas e veículos autorizados têm permissão para entrar no Canteiro de Obras. O Contratado 
responsável pela segurança do Acampamento do Local deverá garantir um controle de acesso no Canteiro 

de Obras, com o objetivo de verificar a posse de armas, drogas ilegais e um testador de álcool.  

Na medida do permitido pela Lei aplicável, o Contratado responsável pela segurança do Acampamento do 
Local deverá garantir que um testador de álcool (bafômetro) e drogas seja implementado na entrada 
principal para uso. O teste de álcool e drogas pode ser implementado imediatamente após a abertura do 
Canteiro de Obras. 

Estas são as pessoas autorizadas: 

▪ trabalhadores, com toda a documentação necessária já verificada e disponível no Canteiro de 
Obras, treinados em conformidade com suas obrigações no Canteiro de Obras; 

▪ Gerente do Canteiro de Obras, Encarregado e pessoas-chave de HSE representantes da Enel; 

▪ visitantes, liberados pela Enel; 

▪ autoridades públicas, conforme exigido por lei. 

Todas as pessoas autorizadas deverão usar um cartão/crachá de identificação (com código de barras ou 
dispositivos semelhantes), e sua presença deverá ser registrada em uma planilha eletrônica diária 

dedicada através do sistema de controle de acesso. O registro de presença deverá ser enviado 
semanalmente à ENEL (lista de discussão a ser comunicada) e disponível para consulta no site um mailing 
list com o status real por motivos de emergência.  

Os veículos autorizados são aqueles verificados pelas Partes quanto à sua boa manutenção e ordem. Os 
veículos autorizados devem ser identificados com etiqueta adequada e sua entrada deve ser registrada 
em uma planilha eletrônica diária dedicada através do sistema de controle de acesso. Os motoristas dos 
veículos autorizados apenas para o depósito na área de armazenamento principal não podem permanecer 

no Canteiro de Obras, a menos que tenham recebido uma instrução de HSE e usem os EPIs adequados. 

O Contratado para a segurança do acampamento do local deverá controlar o acesso de todos os veículos 
de outros Contratados, Subcontratados e fornecedores, e seu acesso deverá ser registrado em um veículo 
de registro exclusivo. 

Os Canteiros de Obras em operação não são vigiados, mas controlados por um sistema de vigilância 
gerenciado pela Enel Security e são protegidos por um sistema anti-intrusão, de modo que o portão de 

acesso deve ser mantido constantemente fechado.  

Caso o Canteiro de Obras seja realizado internamente em uma Planta existente, o "Sistema de Controle 
de Acesso" deverá estar localizado dentro e na entrada da usina elétrica. 

Se permitido pela Lei aplicável com o objetivo de aumentar a segurança, o Contratado deverá 
implementar um sistema de vigilância por vídeo que cubra o local/área de trabalho com maior presença 
de pessoas, como cantina, área de recreação, entrada principal, área de gerenciamento de resíduos, 
armazenamento de explosivos (se houver).  

 

6.2.9.1. Visitantes 

Todos os visitantes devem obter permissão para entrar no Canteiro de Obras, no escritório do Canteiro 
de Obras e/ou no escritório do Contratado antes de entrar no Canteiro de Obras do Contratado. É 
necessário manter um registro de visitantes do Canteiro de Obras. Todos os visitantes devem estar em 
conformidade com o EPI mínimo exigido no parágrafo 4.10, no HSP, o que for mais restritivo. Todos os 
visitantes devem ser notificados sobre os possíveis perigos e as regras de segurança do Canteiro de 

Obras, e devem ser acompanhados pelo Contratado em todos os momentos enquanto estiverem no 
Canteiro de Obras.  
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O Diretor de segurança deve explicar em uma instrução de HSE: Todos recebem um documento, um 
Folheto de Segurança, com as principais informações do Canteiro de Obras, com a indicação dos principais 

riscos, a zona livre e a rota de fuga, os pontos de encontro seguros e todos os detalhes de contato 
relevantes das pessoas-chave: equipe de primeiros socorros de emergência, equipe de bombeiros, Diretor 
de Segurança, Gerente do Canteiro de Obras, etc. O registro da instrução, assinado pelo visitante, deve 
ser mantido no Canteiro de Obras. 

 

6.2.9.2. Instalações do Acampamento do Local 

O Contratado deve considerar esses requisitos descritos abaixo neste parágrafo como um aviso adicional 

para complementar os requisitos exigidos na especificação técnica de E&C denominada "Acampamento 
do Local de Construção" e anexada ao Contrato. Portanto, o Contratado deve definir uma oferta adequada 
para a especificação técnica "Acampamento do Local de Construção". 

Cada Contratado deverá fornecer todas as instalações no Canteiro de Obras, conforme exigido pela Lei 
aplicável e pelas prescrições da ENEL.  

O Contratado (ou seja, o Contratado EPC ou o Contratado BoP Civil) pode ser obrigado a fornecer 
acesso razoável ao Canteiro de Obras: 

▪ Instalações sanitárias para ambos os sexos; 

▪ Vestiário para ambos os sexos; 

▪ Áreas de alimentação protegidas, dimensionadas de acordo com o número de trabalhadores no 
local; 

▪ Áreas abrigadas para treinamentos e reuniões; 

▪ Cozinha comunitária; 

No caso de um Canteiro de Obras Isolado, poderá ser necessário incluir: 

▪ Dormitório para ambos os sexos; 

▪ Área de lazer com salão de TV via satélite, academia, distribuidores automáticos de alimentos e 
bebidas, salão de jogos, etc.; 

▪ Área dedicada à prática religiosa; 

▪ Lavanderia com máquina de lavar roupa e secadora; 

▪ Chuveiro para ambos os sexos. 

Esses trailers/quartos devem estar instalados logo no início da atividade, equipados com conexão à 
Internet, luzes, ar condicionado e com uma limpeza adequada, desde o início do projeto. O Contratado e 
todos os demais Contratados devem garantir a iluminação e o ar condicionado desde o início, usando os 
geradores temporários, se necessário. Em áreas consideradas de clima muito quente ou frio, as caixas 
devem ser equipadas com um kit especial (muito frio/muito quente).  

Cada Contratado poderá ser solicitado a fornecer banheiros portáteis e gazebo para área de relaxamento 
com água potável fresca no local (engarrafada ou dispensador), a ser distribuída nas diferentes áreas do 

local, em recipiente adequado, abrigados desde o início do projeto até o final dele (considerando todas 
as pré-atividades realizadas). 

Todos os Contratados deverão manter a limpeza adequada de suas respectivas áreas de trabalho e um 
Contratado será designado para manter limpas todas as áreas comuns, como a cantina da empresa, 
banheiros comuns, etc.  

No caso de eventos específicos, como visitas de autoridades ou eventos meteorológicos adversos, a ENEL 

reserva-se o direito de solicitar ao Contratado um serviço de limpeza extraordinário antes ou depois dos 
eventos extraordinários. 

Em particular, a ENEL poderá solicitar serviços extras de limpeza em:  

▪ escritórios do Contratado;  

▪ escritórios do cliente; 

▪ salas de reunião; 

▪ espaços na cozinha; 

▪ salas de cafeterias;  

▪ vestiários e salas de descanso; 

▪ instalações sanitárias; 

▪ dormitórios. 

O Contratado deverá fornecer e instalar um sistema de iluminação com sensor crepuscular em todos os 
cruzamentos dentro do local, nas áreas de estacionamento e fora das instalações e ao longo de todas as 
passarelas de pedestres no Acampamento do Local. 
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O Contratado responsável pela construção do Acampamento do Local e de outras instalações deve 
considerar e atualizar (ou fornecer, caso não exista) um Estudo de Raios e, consequentemente, deve 

instalar, de acordo com os resultados do estudo, um Sistema de Proteção contra raios no local para 
garantir a proteção total do Canteiro de Obras.  

O Contratado, em seus edifícios fechados do Canteiro de Obras, deve fornecer e instalar um sistema de 
detecção de fumaça.  

O Contratado, em seus edifícios fechados do local, deve fornecer e instalar um repelente ultrassônico de 
roedores. 

O Contratado de serviços de alimentação deve ter um procedimento de acordo com o protocolo HACCP 

(Hazard Analysis & Critical Control Point, Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle) para garantir 
um grau de higiene adequado em relação a todos os processos que envolvem alimentos: fabricação, 
processamento, embalagem, armazenamento, transporte, distribuição, preparação, manuseio, venda e 
entrega. 

O fornecedor de serviços de alimentação deve fornecer uma pesquisa de satisfação para cada refeição 

servida aos usuários.  

Para economizar energia em um país tropical, o Contratado deverá instalar no acesso à cantina principal 

uma barreira de ar que economize energia. 

Nas plantas operacionais, o Contratado e a Enel concordarão as instalações necessárias e o uso das 
instalações já existentes antes de iniciar as atividades, a fim de racionalizar custos e recursos. Esse ponto 
não se aplica à coleta de lixo e resíduos industriais. 

 

6.2.10. Gerenciamento de Tráfego 

O Contratado deverá estabelecer um procedimento que descreva as regras e as medidas de prevenção 
para a movimentação do tráfego, incluindo a aproximação e o estacionamento próximo ao equipamento 
móvel. Ele deve incluir as principais responsabilidades e os processos para operar no local e os limites de 
velocidade para funcionários, visitantes e público em geral. O Plano de Gerenciamento de Tráfego deve 
ser feito de acordo com a Lei e as Autorizações aplicáveis e com os requisitos abaixo: 

▪ Sinalizações suficientes e visíveis devem ser utilizadas no local onde as vias de circulação são 
alteradas devido a várias circunstâncias (restrição de estradas, obstáculos no local); 

▪ Limite de velocidade: 30/20/10 km/h (ou milhas/hora equivalentes) nas estradas internas 
(dependendo da condição das estradas), 20 km/h ao redor da área de logística, em todos os 
estacionamentos e pátios. Devem ser colocadas placas de limite de velocidade no local e perto da 
área de pedestres (ou seja, cantina, escritórios) deve ser colocada uma lombada. O limite de 
velocidade pode ser modificado somente após avaliação com a ENEL; 

▪ Independentemente da sinalização, a velocidade deve ser limitada de acordo com o clima, a 
visibilidade e as condições da estrada prevalecentes no momento. As distâncias a serem seguidas 

devem ser aumentadas e as velocidades devem ser reduzidas a um máximo de 20 km/h em 
condições climáticas adversas, como neblina, chuva, granizo, tempestades ou quaisquer 
condições difíceis semelhantes, como poeira ou alta velocidade do vento; 

▪ Comunicação - A comunicação entre veículos e máquinas que precisam interagir é de extrema 
importância. Os motoristas devem seguir os procedimentos de comunicação e, quando aplicável, 
devem ser treinados no uso correto de rádios bidirecionais. Sinais manuais (acenar com os braços) 

a serem usados para chamar a atenção do operador. O uso de telefones celulares ao dirigir um 
veículo é proibido; 

▪ O estacionamento temporário no local deve ser bem identificado usando cones refletivos, luzes 

intermitentes ou outros sinais (visíveis também durante a noite); 

▪ O estacionamento no local deve ser bem definido, com uma separação clara entre máquinas 
pesadas, veículos autopropelidos, veículos pessoais, etc.; 

▪ O estacionamento e as vias de circulação de veículos devem ser bem definidos e separados das 

áreas de pedestres, como escritórios, caminhos, áreas de cruzamento de pedestres, etc.; 

▪ No caso de o cabo cruzar a estrada interna, deverá ser colocada uma rampa de proteção do cabo. 

O Contratado deverá tomar todas as medidas razoáveis para gerenciar e reduzir as interferências com o 
tráfego local. A presença do local de atividades deve ser destacada com um número adequado de sinais. 
Podem ser necessários sinalizadores para gerenciar o tráfego de veículos no Canteiro de Obras e no local; 
caso o tráfego seja interrompido temporariamente, recomenda-se o uso de semáforos móveis. 

 

7. PLANO AMBIENTAL 
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De acordo com o prescrito no Capítulo 7 dos HSE Terms, Plano Ambiental, o Contratado deverá apresentar 
à Enel um plano ambiental. O Plano Ambiental deve estar em conformidade com a lista de condições 

ambientais (fornecida pelas autoridades ambientais locais ou pela Lei aplicável) durante as atividades e 
revisado com base nas características ambientais do Canteiro de Obras fornecidas pela Enel.  

O Contratado deverá:  

▪ identificar e compreender a legislação ambiental aplicável;  

▪ fornecer, quando solicitado, qualquer documentação que ateste a conformidade com a legislação 
em vigor, incluindo licenças e conformidade com os limites listados por elas;  

▪ ter procedimentos que permitam a conformidade contínua com esses requisitos;  

▪ ter realizado uma avaliação de risco para identificar todos os processos e atividades que possam 
envolver riscos potenciais e garantir que tenham tomado medidas adequadas para a prevenção 
desses riscos.  

 

❖ Esses requisitos devem ser considerados como requisitos mínimos. Se a lei local for mais 
restritiva, ela prevalecerá sobre o que está indicado neste documento. 

❖ Em caso de eventos ambientais, o Contratado deverá informar imediatamente a Enel. 

 

7.1. AVALIAÇÃO DE RISCO AMBIENTAL 

 

O Contratado que realizar qualquer trabalho deverá, antes de iniciar e durante qualquer atividade, realizar 
avaliações de risco ambiental que deverão ser realizadas por pessoal competente (avaliador de risco) 
nomeado por escrito pelo Contratado. O avaliador de riscos ambientais e o avaliador de riscos de HS 

podem ser a mesma pessoa.  

O Contratado é responsável por avaliar os riscos relacionados às atividades dos Subcontratados. 

As avaliações de risco devem ser o ponto nodal do Plano Ambiental do Contratado e devem incluir: 

▪ A análise e a avaliação dos riscos e perigos identificados; 

▪ Um plano documentado de monitoramento e controle para os riscos identificados. 

No local, o Encarregado deve usar a avaliação de risco comparando os perigos identificados diariamente 
antes do início do trabalho no local e os planos de mitigação desenvolvidos para controlar esses perigos.  

Todos os trabalhadores devem estar familiarizados com a avaliação de risco, usar os controles e as 
medidas de prevenção existentes durante a execução das tarefas e fornecer informações ao seu 
Encarregado para garantir que a avaliação de risco reflita todos os perigos identificados e seja revisada 
quando necessário (ou seja, modificação do projeto de Gantt/desenho, mudança no modo de execução 
do trabalho, etc.). 

A avaliação de risco deve ser revisada formalmente sempre que ocorrer um evento ambiental. O 
documento deverá ser submetido à Enel, para análise e aprovação.  

 

Segue-se uma lista (não exaustiva) dos aspectos que devem ser considerados no plano de Risco 
Ambiental de acordo com a atividade realizada. 

Vulnerabilidade do local 

Vulnerabilidade aos efeitos da mudança climática (extrema) 

Enchentes 

Ondas de calor/frio 

Tempestade de granizo 

Queda de neve forte 

Tempestades 

Furacões 

Incêndios florestais 

Vulnerabilidade aos efeitos da mudança climática (crônica) 

Corpos d'água/Aumento do nível do mar 

Mudança de temperatura 

Mudança média nas precipitações 
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Desenvolvimento - Construção - Operação 

Interação com a atmosfera 

Emissões de combustão 

Emissões do funcionamento de máquinas ou da realização de atividades (por exemplo, poeira) 

Emissões de fluidos geotérmicos 

Outras emissões (por exemplo, SF6) 

Interação com o solo 

Vulnerabilidade estrutural do solo 

Vulnerabilidade à erosão do solo 

Gerenciamento de águas pluviais/tempestades 

Armazenamento de combustível, produtos químicos ou substâncias perigosas 

Interação com as infraestruturas existentes (casas, estradas, etc.) 

Impactos de sedimentação 

Interação com a água 

Interação com rios/lagos/mar 

Risco de inundações dentro do projeto/da planta 

Risco de inundações fora do projeto/da planta 

Gerenciamento de águas residuais 

Impactos físicos 

Risco de incêndio 

Calor 

Ruído 

Vibrações 

Campos eletromagnéticos 

Odores 

Luz 

Esgotamento por consumo de recursos escassos 

Intensidade do uso da água (ou seja, áreas com estresse hídrico) 

Uso do solo  

Materiais 

Energia 

Resíduos 

Gerenciamento de resíduos 
Recuperação de resíduos 

Periculosidade 

Impacto no fim da vida 

Produtos químicos/materiais perigosos 

Biodiversidade e impactos visuais 

Terrenos 

Perdas de áreas úmidas 

Degradação do habitat natural/desmatamento de florestas 

Flora (espécies e locais sensíveis, por exemplo, espécies ameaçadas e de distribuição restrita, áreas 
protegidas próximas e espécies ou locais de interesse das partes interessadas) 

Fauna (espécies e locais sensíveis, por exemplo, espécies ameaçadas e de distribuição restrita, áreas 
protegidas próximas e espécies ou locais de interesse das partes interessadas) 

Presença de importância histórica/arqueológica/patrimônio cultural 

 



 

   
 

 

EGP&TGX/HSEQ 

 CÓDIGO 

EGP&TGX_ALL_QSE_GS_001_v.03 

PAGINA - PÁGINA 

23 de 55 

 
 
 
 

 

INTERNO 

INTERNAL 

Governança 

Adequação do monitoramento interno e dos relatórios 

Adequação da força de trabalho e das competências 

 

Conformidade 

Lei, prescrições obrigatórias 

Robustez de compras e suprimentos 

Reputação 

 

Alguns aspectos mencionados aqui serão descritos nos subparágrafos subsequentes 

 

7.1.1. Plano de Gerenciamento de Águas Pluviais (SWMP) e Plano de Gerenciamento 
de Erosão 

As águas pluviais devem ser gerenciadas para evitar a contaminação da água por óleos, combustíveis, 
lixo e outros resíduos e para a prevenção de erosão do local durante a fase de construção ou serviços na 

fase de O&M, se aplicável. O Contratado (Contratado EPC ou Contratado BoP Civil), considerando o projeto 
detalhado, apresentará à Enel o Plano de Gerenciamento de Águas Pluviais (SWMP) e o Plano de 
Gerenciamento de Erosão pelo menos 2 semanas antes do início da construção (considerando qualquer 
tipo de pré-atividades, limpeza, estabelecimento do local, etc.), para revisão e aceitação pela Enel e, uma 
vez aceito, não poderá ser alterado sem consulta e aprovação prévia da Enel. O SWMP deve incluir o 
projeto detalhado de obras e medidas adequadas que permitam o movimento superficial e subsuperficial 

da água ao longo das linhas de drenagem, de modo a não impedir os fluxos naturais superficiais e 
subsuperficiais. As medidas de drenagem devem promover a dissipação do escoamento de águas pluviais.  

 

O Plano de Gerenciamento de Erosão deve monitorar e reabilitar os eventos de erosão para a prevenção 
e redução do risco de qualquer erosão em potencial. 

Se a lei local for mais restritiva, ela prevalecerá sobre o que está indicado neste documento.  

 

Os trabalhadores do Contratado e do Subcontratado devem ser treinados nas prescrições do Plano 
Operacional Ambiental.  

 

8. ORGANIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE DE HSE  
 

8.1. CONTRATADO E SUBCONTRATADOS DA ORGANIZAÇÃO DE HSE 

 

O Contratado e os Subcontratados deverão, após considerar o tamanho e a complexidade do projeto, o 

número de trabalhadores e o nível de risco, garantir a presença no Local de uma Equipe de HSE capaz de 
gerenciar todos os aspectos de HSE. 

O Contratado deverá fornecer veículos dedicados e adequados no Local para a equipe de HSE e, 
dependendo da morfologia da área, os veículos deverão ser equipados com rodas 4x4, todos eles seguindo 

os requisitos mínimos indicados em 8.1.5. 

O número dos veículos deve estar relacionado ao Canteiro de Obras, às atividades e aos números dos 
membros da Equipe de Segurança/Ambiente. Os detalhes e as especificações da responsabilidade por 

todas as nomeações devem ser definidos no Plano de Saúde e Segurança e descritos em um organograma 
adequado. 

A Equipe de HSE deve ser dimensionada seguindo a indicação da ENEL ou seguindo a Lei aplicável, o que 
for mais restritivo. A Enel se reserva o direito de avaliar a competência e o desempenho da equipe de 
HSE e exigir a substituição da pessoa não adequada. 

O Contratado deverá assegurar e demonstrar à Enel que o Contratado e todos os seus Subcontratados 
selecionados para o projeto estimaram e cotaram adequadamente o custo das medidas e recursos 

(pessoal) de saúde, segurança e meio ambiente que serão necessários durante a execução das obras. 

 

8.1.1. Organização de HSE para Canteiros de Obras de construção 
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Com relação às pessoas-chave de HSE, o Contratado deverá nomear: 

a. Coordenador de HSE - um (1) funcionário em tempo integral presente no local, responsável 

pela segurança e proteção ambiental do local; 

b. Diretores de HS. Os atuais Diretores de HS em período integral devem estar em conformidade 
com a planilha do parágrafo 8.1.4; 

c. Diretor Ambiental. Os Diretores Ambientais (presentes em período integral para atividades 
complexas) devem estar em conformidade com a planilha do parágrafo 8.1.4. 

(a) O Coordenador de HSE deve ter a seguinte formação acadêmica e profissional: 

• Graduação em Engenharia de Saúde e Segurança ou diploma equivalente; 

• É necessário ter pelo menos 3 anos de experiência como especialista em HSE ou 
função semelhante em empresas de engenharia ou construção. Certificação de 
treinamento de segurança de acordo com a Lei local aplicável; 

• Certificação de treinamento ambiental de acordo com a Lei local aplicável; 

• Experiência na construção de usinas elétricas com energia renovável ou usinas 
elétricas convencionais ou subestações de HV ou linhas T de HV. 

 

 

(b) O Diretor de HS deverá estar presente em tempo integral no Canteiro de Obras, dedicado 
exclusivamente ao controle de todos os aspectos relacionados a HS exigidos pela Lei 
aplicável e de acordo com o Plano de HS. Outras funções do Diretor de HS são: preparar, 
atualizar e monitorar a documentação de HS necessária. 

O Diretor de HS deve ter a seguinte formação acadêmica e profissional: 

• Graduação em Engenharia de Saúde e Segurança ou diploma/qualificações 
equivalentes; 

• É necessário ter pelo menos um ano de experiência como especialista em 
segurança HS ou função semelhante em empresas de engenharia ou construção.  

• Certificação de treinamento de segurança de acordo com a Lei local aplicável; 

• Experiência na construção de usinas elétricas com energia renovável ou usinas 
elétricas convencionais ou subestações de HV ou linhas T de HV. 

(c) O Diretor Ambiental deverá estar presente em tempo integral no Canteiro de Obras, 
dedicando-se apenas ao controle de todos os aspectos ambientais relacionados exigidos 
pela Lei aplicável e, de acordo com o Plano Ambiental, as funções adicionais do Diretor 
Ambiental são preparar, atualizar e monitorar a documentação ambiental exigida. 

Em particular, o Diretor ambiental deve ter a seguinte formação acadêmica e profissional: 

• Graduação em Engenharia Ambiental ou diploma/qualificações equivalentes; 

• É necessário ter pelo menos um ano de experiência como especialista em meio 

ambiente ou função semelhante em empresas de engenharia ou construção para 
atividades com nível de risco baixo ou médio (ou seja, montagem de WTGs quando 
realizada pelo fabricante de WTGs, construção de edifícios, EPC Solar, 
fornecimento simples);  

• É necessário ter pelo menos 2 anos de experiência como especialista em meio 
ambiente ou função semelhante em empresas de engenharia ou construção para 

atividades com alto nível de risco (ou seja, EPC e BoP para atividades elétricas e 

mecânicas, obras civis como estradas e fundações para parques eólicos, túneis 
hidrelétricos, barragens, usinas térmicas); 

• Certificação de treinamento ambiental de acordo com a Lei local aplicável; 

• Experiência na construção de usinas elétricas com energia renovável ou usinas 
elétricas convencionais ou subestações de HV ou linhas T de HV. 

No entanto, outros números são fundamentais, tais como: 

(d) Equipe de bombeiros e pessoal treinado em primeiros socorros devem ser 
nomeados, em relação ao número de trabalhadores presentes no Canteiro de Obras, e 
conforme exigido pela lei aplicável (mais informações no capítulo 9) ou solicitado pela 
Enel; 

(e) Administrador de HSE de Documentos, que gerenciará a documentação, como 
documentos de manutenção de maquinário, certificado de treinamento de funcionários, 
relatório interno de vigilância médica, serviço restrito, etc., usando um software dedicado 



 

   
 

 

EGP&TGX/HSEQ 

 CÓDIGO 

EGP&TGX_ALL_QSE_GS_001_v.03 

PAGINA - PÁGINA 

25 de 55 

 
 
 
 

 

INTERNO 

INTERNAL 

para garantir clareza no gerenciamento e no repositório de documentos. 

O Diretor de HS, o Diretor Ambiental e o Administrador de HSE de Documentos se 

reportam ao Coordenador de HSE, que se reporta ao Gerente do Canteiro de Obras. O 
Diretor de HS também fará a ligação com os Encarregados. 

(f) Encarregado: a identificação do Encarregado no local é realizada de acordo com a 
legislação local e os requisitos operacionais específicos, em conformidade com os HSE 
Terms, par. 8.1 e deve ser constantemente monitorada. Deve ter a seguinte formação 
acadêmica e profissional: 

• Treinamento básico de acordo com a legislação local e as operações de campo; 

• Experiência básica no local em relação aos riscos e de acordo com a legislação 
local; 

• Conhecimento básico em relação à área de trabalho, às operações realizadas, à 
identificação de perigos, à avaliação de risco e a todos os requisitos legais para 
seu escopo; 

• Experiência na supervisão de trabalhadores e atividades de trabalho para garantir 
a segurança do trabalho e a proteção do meio ambiente; 

• Certificação de treinamento de segurança de acordo com a Lei local aplicável; 

• Experiência na construção de usinas elétricas com energia renovável ou usinas 
elétricas convencionais ou subestações de HV ou linhas T de HV. 

 

Caso contrário, para locais de construção com um número reduzido de trabalhadores, as 
funções de Coordenador de HSE, Diretor de HS e Diretor Ambiental podem ser acumuladas 

por uma única pessoa (tudo a ser especificado em sua nomeação). 

 

Todos os membros da Equipe de HSE devem usar capacete e jaqueta de alta visibilidade, 
das mesmas cores e com a inscrição "Equipe de HSE", para serem facilmente identificados 
pelo restante dos trabalhadores. 

 

 

 

8.1.2. Organização de HSE para Canteiros de Obras de operação e manutenção 

No caso de atividades de manutenção de grande porte, com nível de risco médio ou alto de acordo com 
o Plano Ambiental e o Plano de HS (como troca de lâminas, caixas de engrenagens, pintura de condutos 
forçados, etc.), aplica-se a mesma estrutura descrita no parágrafo acima (no entanto, o histórico 
profissional do Contratado deve, preferencialmente, referir-se à experiência em gestão de HSE em 
atividades de Operação e Manutenção). Caso contrário, para atividades de baixo nível de risco, o 

Encarregado pode acumular as funções de Coordenador de HSE, Diretor de HS e Diretor Ambiental (todas 
a serem especificadas em sua nomeação). No caso de manutenção normal (manutenção de rotina), é 
necessário ter pelo menos 3 anos de experiência como especialista em HSE responsável por apoiar a 
execução da atividade, mesmo que não esteja presente em tempo integral no Canteiro de Obras. No caso 
de atividades de operação e manutenção que englobem trabalhos complexos, o Contratado deve ter pelo 
menos 5 anos de experiência em gerenciamento de segurança, de preferência em atividades de operação 

e manutenção.  

 

8.1.3. Atividades complexas 

Além do que foi especificado acima e no caso de atividades complexas, a Enel exige que o Contratado 
indique: 

• Diretores de HS adicionais no local, salvo disposição em contrário da lei aplicável, com pelo 
menos 3 anos de experiência nas atividades a serem realizadas, com o dever de colaborar e 

auxiliar o Coordenador de HSE. Os atuais Diretores de HS em período integral devem estar em 
conformidade com a planilha do parágrafo 8.1.4; 

• Diretores ambientais adicionais em caso de questões ambientais de gerenciamento complexo, 
como: condicionamento ambiental específico, prescrição ambiental, gerenciamento de 
resíduos em áreas industriais, desmantelamento, saneamento ambiental, etc. Os atuais 
Diretores Ambientais devem estar em conformidade com a planilha do parágrafo 8.1.4 

 

8.1.4. Equipe de Contratados de HSE 
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Equipe de Contratados de HSE 

Números de HSE    

Trabalhadores(1) 
1 a 10 

11 a 50 51 a 80 81 a 159 160 a 240 241 a 500 
>501 

(2) 

Coordenador de HSE (3) 1 

Diretor de HS 0 1 3 5 * 

Diretor Ambiental 0 1 2 3 * 

Atividades complexas 

Diretor de HS 
(adicional) 

0 
0 +1 +2 * 

Diretor Ambiental 
(adicional) 

0 
0 +1 +2 * 

 (1) Aumentar o número de um (1) profissional para cada 100 trabalhadores adicionais para 
células com * 

(2) O número de trabalhadores considerado na tabela acima inclui não apenas o pessoal direto 
do Contratado presente no local, mas também todos os trabalhadores pertencentes a 
Subcontratados. 

(3) Caso haja 10 trabalhadores ou menos, as atividades do Coordenador de HSE poderão ser 
realizadas pelo Gerente do Canteiro de Obras + Encarregado e, no caso de 4 trabalhadores 
ou menos, apenas pelo Encarregado 

 
Exemplo 1: no caso de atividades normais com 300 trabalhadores, a Equipe de HSE será composta por 1 

Coordenador de HSE, 5 Diretores de HSE e 3 Diretores Ambientais. 
Exemplo 2: No caso de atividades complexas com mais de 300 trabalhadores, a Equipe de HSE será 

composta por 1 Coordenador de HSE, 7 Diretores de HSE e 5 Diretores Ambientais. 

 (*) No caso de contrato Lump Sum, a Enel e o Contratado concordarão como compartilhar as 
informações materiais acima. Somente após a aprovação da Enel e levando em conta os riscos 
esperados no local, para equipes pequenas, o Coordenador de HSE poderá desempenhar também 
outras funções na equipe do Contratado da obra. 

 

8.1.5. Requisitos de segurança para veículos de Contratados 

Durante as atividades no local, os Contratados não deverão fazer alterações de qualquer tipo nos veículos, 
equipamentos e ferramentas usados no Canteiro de Obras.  

 

O Contratado deverá garantir e fornecer veículos, em número apropriado, para todo o seu pessoal, 
adequados às condições e atividades do Canteiro de Obras, com os seguintes requisitos:  

▪ Faróis de neblina (dependendo do local); 

▪ Viva-voz Bluetooth; 

▪ ABS (Antilock Braking System) e ESP (Electronic Stability Program); 

▪ Ar condicionado; 

▪ Airbags para motorista e passageiro; 

▪ GPS; 

▪ Roda sobressalente do veículo ou kit de emergência equivalente; 

▪ Cinto de segurança (3 pontos de ancoragem) em todos os assentos, tanto dianteiros quanto 

traseiros. 

▪ Tração 4X4 e gaiola de proteção quando as estradas externas não forem asfaltadas ou forem 
de cascalho e, em geral, com risco de tração  

Equipamentos obrigatórios aplicáveis: 

▪ Colete refletivo; 

▪ Lanterna portátil; 

▪ Kit de triângulo de segurança refletivo; 

▪ Martelo de emergência e cortador de cinto de segurança; 
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▪ Kit de primeiros socorros (com manutenção atualizada); 

▪ Macaco e chave para troca de rodas; 

▪ Extintor de incêndio (com manutenção atualizada); 

▪ Kit de derramamento. 

Equipamentos a serem encomendados de acordo com a lei e as necessidades aplicáveis: Correntes para 
todo tipo de terreno ou pneus de inverno. 

Os veículos devem ser equipados com uma "caixa preta", dispositivo eletrônico que inclui um detector de 
GPS embutido para monitoramento e gravação de dados, de maneiras anônima, até transgressões claras 
das normas de trânsito estabelecidas no local.  

A ação corretiva para evitar acidentes deverá ser implementada pelo Contratado e um relatório específico 
deverá ser disponibilizado mensalmente à ENEL.  

Os Contratados podem ser solicitados a fornecer um serviço de traslado por ônibus (somente o uso de 
carros, ônibus e minivans é permitido) entre o Canteiro de Obras e as casas onde os trabalhadores moram 

ou a área em que estão alojados, especialmente para aqueles que não conseguem chegar ao Canteiro de 
Obras com seus veículos. Além disso, eles precisam garantir o transporte entre as áreas de trabalho e a 
área de alimentação. 

A Enel se reserva o direito de estender essa solicitação a todos os veículos.  

A Enel se reserva o direito de solicitar informações adicionais de dados sobre o veículo em caso de 
violações de condução. 

 

8.1.6. Drogas/álcool/armas  
A ENEL proíbe o uso, a posse, a fabricação, a distribuição, a promoção, o transporte ou a venda de bebidas 

alcoólicas, drogas ilegais, inalantes, acessórios para drogas, substâncias controladas, armas de fogo ou 
armas no Canteiro de Obras, sejam elas próprias ou alugadas. Os trabalhadores bêbados ou drogados 
não devem entrar no Canteiro de Obras. Nesses casos, a Enel poderá exigir do Contratado a demissão 
imediata dos trabalhadores do Canteiro de Obras. Os funcionários do Contratado e dos Subcontratados 
não devem comparecer ao trabalho sob a influência de drogas, bebidas alcoólicas, intoxicantes ou outras 
substâncias, incluindo o uso de medicamentos que, de alguma forma, afetem a capacidade de trabalho, 
a atenção, a coordenação ou a resposta, ou que coloquem em risco a segurança de outras pessoas. O 

Contratado e os Subcontratados devem garantir que seus trabalhadores não usem drogas e álcool no 
Canteiro de Obras.  
A ENEL, a seu exclusivo critério, poderá usar consultores externos para controle aleatório no Canteiro de 
Obras para verificar a presença de trabalhadores suspeitos de estarem sob a influência de drogas e álcool. 
A Enel se reserva o direito de aumentar o número de controles para todas as pessoas que entram no 
Canteiro de Obras e realizar testes diários em caso de encontrar evidências positivas. Mediante solicitação 
da Enel, pode ser solicitada a verificação de controle no Portão de Controle de Acesso até 100% da 

população da instalação, caso sejam registrados abusos repetitivos dentro do perímetro da instalação ou 
por evidências históricas do país. 

 

9. DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PRIMEIROS SOCORROS, PREVENÇÃO DE 

INCÊNDIOS E GERENCIAMENTO DE EMERGÊNCIAS 

9.1. PRIMEIROS SOCORROS E GERENCIAMENTO DE FERIDOS 

 

O Plano de Emergência, os primeiros socorros e os equipamentos no local devem estar em conformidade 

com a Lei aplicável. 

O Contratado responsável pelos primeiros socorros médicos (se houver), doravante denominada CMS, 
deverá fornecer uma pesquisa dedicada para localizar os "hospitais" mais próximos e especializados 

disponíveis, considerando as situações críticas mais possíveis, como: ataque cardíaco, hemorragia 
interna, fratura, etc.  

De acordo com o Plano de HSE, e quando o hospital público estiver localizado a mais de 100 km de 
distância e a mais de 90 minutos de viagem rodoviária do local, poderá ser necessário um acordo com 
um serviço de helicóptero. 

O teste de emergência deve ser realizado antes do início da atividade, incluindo o caminho entre o local 
e o hospital mais próximo.  

O hospital mais próximo deve ser informado, antes do início das obras, sobre a presença da construção 
ou das atividades principais. 

Devido ao tamanho do local, ao número de trabalhadores esperados no local e à distância da principal 
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área construída, a ENEL poderia exigir: 

- Sala de emergência/primeiros socorros com paramédicos sempre presentes no local, do início 

ao fim das atividades (quando as atividades estão em andamento); 

- Pelo menos dois paramédicos e um enfermeiro disponíveis 24 horas por dia, 7 dias por semana 
no local (geralmente adotado quando o Canteiro de Obras está em uma área remota, com um 
acampamento para os trabalhadores); 

- Pessoal de primeiros socorros e kits de primeiros socorros em todas as áreas de trabalho para 
cada Contratado e área de trabalho. Esse pessoal deve ser identificado e comunicado ao CMS; 

- Um desfibrilador externo automático (AED) presente no local;  

- Cada veículo do Contratado no Canteiro de Obras deverá conter, no mínimo, um kit de 
primeiros socorros; 

- Veículo de emergência/ambulância 4 x 4 com equipamentos e ferramentas médicas adequados 
para auxiliar e estabilizar qualquer pessoa ferida no local, com sistema de comunicação por 
rádio para garantir a comunicação dentro da área entre o Encarregado e as pessoas-chave de 

HSE, a equipe de primeiros socorros e a ambulância ou os serviços de emergência. 

Antes de decidir transportar uma pessoa ferida para o hospital mais próximo, o paramédico deve fazer 

uma avaliação prévia da condição da pessoa ferida, da distância, do número de trabalhadores feridos e 
do tempo de chegada da ambulância ao hospital. Dependendo dessa avaliação, a equipe de primeiros 
socorros pode solicitar o uso da ambulância, se houver, ou chamar uma ambulância externa ou solicitar 
o serviço de emergência por helicóptero. 

Os Contratados deverão garantir que todos os equipamentos de primeiros socorros, veículos e pessoal 
estejam no local desde o início das atividades no local, considerando qualquer tipo de pré-atividade com 

os trabalhadores no local e de acordo com o número total de trabalhadores no local, e deverão garantir 
que os serviços de emergência prestem assistência ao pessoal da ENEL no Canteiro de Obras e o 
transporte para o hospital, se necessário. 

O Contratado e o Subcontratado deverão garantir uma intervenção imediata de Primeiros Socorros (não 
os Primeiros Socorros Médicos) para seus funcionários. 

 

9.2. COMBATE A INCÊNDIOS 

 

O Contratado e os Subcontratados deverão ter um estudo de risco de incêndio no Plano de emergência e 
implementar todas as medidas razoáveis, conforme estabelecido por lei e regulamentos, bem como 
garantir o fornecimento de equipamentos de combate a incêndio. Além disso, a ENEL poderá exigir: 

- Levantamento preliminar da disponibilidade do corpo de bombeiros local (distância, 
equipamento) - Informe o corpo de bombeiros sobre a atividade em andamento 

- Veículos de combate a incêndio presentes em tempo integral no local (o número deve ser 

dimensionado em relação à estação e às atividades em andamento e em relação ao local, se 
necessário, veículos 4x4). 

- Extintores de incêndio e meios de notificação de emergência em toda a área de trabalho. O 
teste de emergência deve ser realizado antes do início da atividade. 

- Equipe de bombeiros: deve ser nomeada uma equipe de bombeiros treinada, em relação ao 
número de trabalhadores presentes no local, e conforme exigido pela Lei aplicável. 

No local, as medidas destinadas a evitar os riscos devem estar em conformidade com os requisitos da 
autorização. 

 

9.3. PLANO DE EMERGÊNCIA 

 

Um sistema de procedimentos deve ser estabelecido para organizar e supervisionar as atividades no local 

para garantir a proteção ambiental, a segurança de pessoas e propriedades e a movimentação segura e 

ordenada de pessoas em caso de evacuação de uma zona de perigo. Nesse sentido, o Plano de Emergência 
deve considerar o local como um "sistema aberto" que pode gerar um evento interno que também pode 

ter um impacto externo e vice-versa. 

Um Plano de Emergência é uma ferramenta organizacional preventiva desenvolvida para mitigar os danos 
de eventos, esperados ou não, que possam colocar em risco a capacidade de funcionamento de uma 
organização, bem como para a prevenção de danos a pessoas, materiais e ao meio ambiente. Esse plano 
deve incluir medidas que garantam a segurança do pessoal e, se possível, da propriedade e das 
instalações. Também deve incluir disposições para avaliar a gravidade de um incidente e implementar 
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medidas para eliminar o problema, por exemplo, entrar em contato com os bombeiros em caso de 
incêndio. Os elementos do planejamento do gerenciamento de emergências incluem a determinação de 

possíveis situações de emergência e as respostas adequadas a cada uma delas. A realização de uma 
análise de impacto nos negócios pode ajudar uma organização a entender os riscos apresentados por 
vários eventos. Por fim, todos devem ser identificados e protegidos. 

O Plano de Emergência deverá conter, ou ser uma coleção de, todas as informações exigidas pela Lei e 
pelos Regulamentos aplicáveis e, além disso, sem prejuízo da lista incluída no Artigo 9 dos HSE Terms.  

O Plano de Emergência deve ser revisto periodicamente com o avanço dos trabalhos, especialmente se a 
condição dos trabalhos mudar. Um teste de simulação para verificar o conhecimento e a aplicação correta 

do plano de emergência deve ser considerado como mínimo em cada local/planta por ano. Uma reunião 
dedicada para analisar os resultados deve ser realizada e o plano de ação para resolver as criticidades ou 
não conformidades deve ser enviado à Enel dentro de uma semana e resolvido prontamente no prazo 
acordado entre as partes. 

 

10. CONSCIENTIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DE HSE 
 

10.1. REUNIÃO INICIAL DE HSE 
 

Antes do início das atividades do Contrato, a Enel e o Contratado realizarão uma reunião inicial de HSE 
para a coordenação das atividades e um registro da reunião (ata da reunião) deverá ser assinado pelos 
representantes de ambas as Partes. 

 

10.2. INSTRUÇÃO DE HSE 
 

De acordo com os HSE Terms, o Contratado e os Subcontratados deverão realizar uma instrução de HSE 
no Canteiro de Obras antes de autorizar o acesso de cada trabalhador ao Canteiro de Obras. Todas as 
pessoas, após a instrução, deverão ter um crachá de reconhecimento específico. Alguns aspectos 
específicos a serem abordados durante a instrução de HSE devem incluir: 

▪ Stop Work Policy da Enel; 

▪ Obrigações do Contratado de HSE; 

▪ Plano de HS; 

▪ Avaliação de risco; 

▪ Plano Ambiental; 

▪ Uma visão geral dos perigos de HSE identificados no Canteiro de Obras; 

▪ Os procedimentos de emergência do Canteiro de Obras; 

▪ Restrições (por exemplo, proibição de fumar); 

▪ Serviço de limpeza; 

▪ Regras/comportamentos específicos do Canteiro de Obras; 

▪ EPIs a serem usados no Canteiro de Obras; 

▪ Procedimentos de relatório; 

▪ Manuseio e descarte de resíduos; 

▪ Procedimento com cobra, se aplicável; 

▪ Interferências. 

A instrução de HSE do Canteiro de Obras deve informar sobre os requisitos e expectativas estabelecidos 
neste documento e no Plano de HS ou Plano Ambiental. 

Será necessário um novo treinamento quando os funcionários demonstrarem não conformidade, não 
compreenderem ou forem incompetentes na adesão ao Plano de HS ou ao Plano Ambiental. A Enel se 
reserva o direito de participar da Orientação. 

 

10.3. PERMISSÃO DE TRABALHO 

 

De um ponto de vista geral, a Permissão de Trabalho (PTW) é um processo formal registrado adotado 
para garantir o planejamento, a organização, o compartilhamento, o rastreamento e o início adequados 
do trabalho identificado como potencialmente perigoso. 

A PTW também é um meio de comunicação entre o gerenciamento do local/instalação, os Supervisores, 
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os Operadores da planta e o Executor do trabalho. 

Com relação ao escopo de aplicação do PTW (Política nº 1225), os contratados se comprometem a utilizar 

a respectiva ferramenta da ENEL para a gestão do processo, garantindo, se a empresa cobrir diretamente 
as funções de Autorizador, Supervisor e Executor da PTW, ter uma organização tal que a pessoa com a 
qualificação e o papel de Autorizador não coincida com a pessoa que cobre o papel de Executor. 

Como o processo de PTW é gerenciado por ferramentas digitais, a equipe do Contratado envolvida no 
processo terá que se equipar com dispositivos que possam suportar as ferramentas digitais da ENEL. 
O Contratado deverá solicitar à ENEL as autorizações/habilitação necessárias para usar as ferramentas 
digitais. 

 

 

Os recursos essenciais da PTW são: 

- Identificação clara do tipo de trabalho (trabalho com calor, trabalho em espaços confinados, trabalho 
em altura, trabalhos elétricos, trabalhos próximo a fontes de energia, como pneumática, química, elétrica, 

etc.) 

- Identificação clara das funções envolvidas na autorização de trabalho (e limites de sua autoridade) e 

quem é responsável por especificar as precauções necessárias 

- Identificação dos riscos da área 

- Identificação dos riscos relacionados à atividade a ser realizada e das medidas de prevenção a serem 
adotadas 

- Riscos de interferência (atividades simultâneas no local) e medidas de prevenção e controle a serem 
adotadas 

- Duração permitida da atividade 

- Comportamentos seguros a serem adotados durante as atividades 

O processo e as informações relacionadas à PTW são formalizados por meio do uso de formulários (em 
papel ou eletrônicos) 

O Supervisor, o Autorizador e o Executor devem manter sua própria cópia da PTW. Todas as alterações 
devem ser sempre registradas em todas as cópias. 

A PTW não deve se referir apenas à necessidade de isolar as fontes de energia, mas também deve fornecer 

indicações sobre as operações preliminares e os riscos presentes na área da atividade a ser realizada. 

 

A PTW deve ser usada sempre que a atividade a ser realizada puder afetar negativamente a saúde e a 
segurança do pessoal. Sob as condições mencionadas acima, o uso de uma PTW deve ser considerado, 
pelo menos, no caso de: 

- manutenção, reparo, inspeção de máquinas ou espaços confinados, testes, gerenciamento de 
combustível, gerenciamento de resíduos, etc.; 

- atividades não rotineiras, não planejadas ou alteradas pelo cronograma; 

- trabalhos especiais (trabalhos elétricos, trabalhos em atmosferas potencialmente explosivas, espaços 
confinados, trabalhos com calor, trabalhos especiais em altura, etc.) 

- trabalho no qual dois ou mais indivíduos ou grupos devem coordenar atividades para concluir o trabalho 
com segurança, a fim de evitar situações de interferência; 

- trabalho no qual as atividades e responsabilidades são transferidas de um grupo para outro. 

 

Além disso, trabalhos específicos, devido à sua natureza e periculosidade, podem estar sujeitos a 
normas/procedimentos obrigatórios (por exemplo: espaços confinados, queda de altura, etc.), que 
exigem preparação adequada, equipamentos, planejamento e formulários a serem preenchidos (por 
exemplo, trabalhos elétricos, trabalhos em atmosferas potencialmente explosivas, espaços confinados, 
trabalhos com calor, trabalhos especiais em altura, etc.). As informações incluídas nesses procedimentos 
devem obrigatoriamente complementar as informações exigidas na PTW. 

Para atingir os objetivos acima, o processo de definição e liberação da PTW deve ser realizado com o uso 
de formulários padrão, por meio dos quais se gerenciam sistematicamente as atividades previstas de 
todos os pontos de vista (procedimentos, responsabilidades, segurança, funções, etc.). 

Para esse fim, o processo foi subdividido em várias etapas. 

As fases identificadas são as seguintes: 

1. Identificação e descrição do trabalho a ser realizado 

2. Identificação da duração e do início previstos do trabalho 
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3. Identificação das pessoas envolvidas e atribuição de funções relevantes 

4. Identificação de riscos e consequentes medidas de segurança e saúde 

5. Execução de trabalhos em condições especiais (trabalhos elétricos, trabalhos com calor, locais 
confinados, trabalho em altura, trabalho subaquático, etc.). 

6. Proteção da área/planta/máquina/equipamento (manobras para isolar fontes de energia perigosas) 

7. Aplicação dos procedimentos LOTO (número de cadeados e etiquetas relacionados às manobras 
identificadas) 

8. Aprovação da PTW 

9. Mudanças de função ou local, testes e suspensão de trabalho 

10. Extensão dos prazos da PTW Fechamento da PTW 

 

O processo para aprovar uma PTW será o seguinte: 

A PTW deve ser assinada pelo Supervisor, pelo Autorizador, pelos Operadores e pelo Executor, 
especificando a data e a hora da assinatura. 

De acordo com as condições organizacionais, as funções de Autorizador e Supervisor podem ser 
desempenhadas pela mesma pessoa, enquanto o Executor deve ser uma pessoa diferente. 

O trabalho só pode ser iniciado após a aprovação de todos os dados acima. Se entre a definição da PTW 
e a Aprovação, algumas funções foram alteradas (por exemplo: Autorizador trabalhando no turno) as 
funções de aprovação da PTW aceitam todo o conteúdo definido nas fases anteriores. 

A entrega da área de trabalho (handover) deve ser feita por meio de uma verificação detalhada das 
medidas de segurança implementadas, realizada em conjunto pelo Supervisor e pelo Executor. 

Antes de concluir a entrega, o Supervisor deve informar o Executor sobre os riscos ainda presentes na 

área de trabalho, indicando quais equipamentos próximos estão em operação e a natureza dos riscos, 
como fluido pressurizado, altas temperaturas, riscos de incêndio elétrico. Se julgar necessário, o Executor 
poderá propor ao Supervisor e, por meio dele, ao Autorizador, controles adicionais ou atividades de 
segurança para tornar as áreas mais seguras. 

Se o Executor for um Contratado, o Supervisor deverá entregar formalmente as áreas de trabalho ao 
Encarregado do Contratado, informando-o sobre os riscos ainda presentes na área de trabalho, indicando 

quais equipamentos próximos estão em operação e a natureza dos riscos, como fluido pressurizado, altas 

temperaturas, riscos de incêndio elétrico. Com a entrega, a responsabilidade pelas áreas de trabalho e 
pelos equipamentos fornecidos pela PTW é transferida do Local/Operações e do Local/Manutenção para o 
Executor. 

 

10.4. VERIFICAÇÃO PRÉ-TRABALHO E REVISÃO PÓS-TRABALHO 
 

Imediatamente antes do início de cada atividade específica no Canteiro de Obras, o Contratado deverá e 

deverá fazer com que seus Subcontratados, por meio de seus Encarregados ou outra pessoa designada 
(com competências e responsabilidades equivalentes), realizem uma reunião de HSE de verificação pré-
trabalho. 
A verificação pré-trabalho deve ser repetida sempre que ocorrer uma mudança nas condições de trabalho 
ou quando novos funcionários forem designados para as atividades. Nessa reunião, o Encarregado, ou 
outra pessoa responsável, e a equipe devem analisar todos os estágios da atividade e as tarefas 

relacionadas, avaliar as situações com risco potencial de ocorrência de HSE e descrever o equipamento e 
o material que devem ser usados e os comportamentos a serem adotados para a prevenção de incidentes. 
A verificação pré-trabalho deve ser devidamente documentada e arquivada. 

A verificação pré-trabalho deve garantir, também com o apoio de uma lista de verificação específica, que 
todos os trabalhadores: 

▪ sejam informados sobre a atividade a ser realizada e os procedimentos operacionais; 

▪ compreendam os riscos associados à atividade específica a ser realizada; 

▪ consequentemente, adotem todas as medidas necessárias para garantir que a atividade seja 
realizada com segurança e protegendo o meio ambiente. 

 

No final da atividade, normalmente no final do dia, o Encarregado também deve organizar uma revisão 
pós-trabalho para coletar as lições aprendidas com o trabalho, anotando as situações imprevistas 
registradas e as medidas de segurança que foram aplicadas para mitigar os riscos. 
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Como o processo de verificação pré-trabalho e revisão pós-trabalho é gerenciado por ferramentas digitais, 
a equipe do Contratado envolvida no processo terá que se equipar com dispositivos que possam suportar 

as ferramentas digitais da ENEL. 
O Contratado deverá solicitar à ENEL as autorizações/habilitação necessárias para usar as ferramentas 
digitais. 

 

 

10.5. TREINAMENTO 
 

10.5.1. Treinamento básico 

O Contratado deverá garantir que todos os trabalhadores sejam treinados conforme exigido pela Lei e 
pelos regulamentos, de acordo com a avaliação de risco, e que tenham um certificado de treinamento 
competente válido. 

Como exemplo, abaixo estão listadas as competências desenvolvidas com um curso de treinamento 
básico: 

▪ Conceito de avaliação de risco; 

▪ Stop Work; 

▪ Probabilidade de danos; 

▪ Prevenção e proteção (EPI, EPC); 

▪ Organização da segurança e do meio ambiente no Canteiro de Obras; 

▪ Direitos, obrigações, violações e ações disciplinares; 

▪ Monitoramento no Canteiro de Obras por Inspetor da Lei ou pela ENEL. 

 

10.5.2. Outros treinamentos necessários 

Todos os trabalhadores devem ser treinados para o trabalho designado, qualificados conforme exigido 
pelas leis e regulamentos locais e pela avaliação de risco. Dependendo da exposição do funcionário a 
determinados perigos, outros treinamentos obrigatórios podem incluir: 

▪ Trabalho em altura; 

▪ Treinamento da Global Wind Organization (GWO); 

▪ Proteção respiratória; 

▪ Proteção contra quedas; 

▪ Entrada em espaço confinado com necessidade de permissão; 

▪ Segurança na escavação; 

▪ Levantamento mecânico (incluindo amarração, eslingas, etc.); 

▪ Levantamento manual; 

▪ Arco elétrico/segurança elétrica; 

▪ Operações de detonação; 

▪ Licença para operação de guindastes, empilhadeiras e plataformas de elevação; 

▪ Treinamento ambiental (referente ao plano de gerenciamento ambiental do local, incluindo, 
entre outros, o sistema de gerenciamento de resíduos e produtos químicos do local e o 
gerenciamento ambiental de emergência); 

▪ Primeiros socorros; 

▪ Treinamento de combate a incêndios 

▪ Operação de máquinas 

O Contratado, caso a legislação local não exija treinamento específico para os riscos definidos na avaliação 
de riscos, deverá, em qualquer caso, desenvolver um sistema de treinamento a ser implementado 
também pelos Subcontratados. O treinamento garantirá a participação no projeto de funcionários 
qualificados capazes de realizar todo o trabalho de forma a evitar incidentes. 

 

Em particular, o Encarregado, além do treinamento obrigatório exigido pela legislação local, deve receber 
treinamento adequado, conforme indicado nos HSE Terms, parágrafo 8.1 b) e em relação às atividades 
específicas realizadas no local. 

O Contratado deverá fornecer registros e certificações a esse respeito e de acordo com o parágrafo 8.1.1. 
f), caso ainda não estejam disponíveis. 
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10.5.3. Treinamento específico sobre atividades de construção e operação além dos 

requisitos legais 
Todo o pessoal operacional, no início de suas atividades no Canteiro de Obras, deve passar por 
treinamento específico para realizar a atividade de forma totalmente segura e respeitando o meio 
ambiente. As certificações anteriores e o currículo de treinamentos/experiências de trabalho semelhantes 
realizados pelos trabalhadores devem ser compartilhados pelo Contratado; sob sua responsabilidade, o 
Contratado deverá avaliar os treinamentos/experiências de cada trabalhador específico e, se adequados 
às atividades designadas, o pessoal operacional poderá evitar o treinamento descrito abaixo.  

O Contratado, antes do início das atividades, deverá apresentar à Enel uma lista detalhada com a 
descrição do treinamento. 
 
O Contratado é responsável por realizar o treinamento adicional necessário, que terá duração adequada 
(dependendo da dificuldade da atividade em treinamento) para permitir o aprendizado da metodologia 
de trabalho em termos de qualidade, eficiência e segurança. A primeira fase do treinamento será 

articulada em partes teóricas, partes práticas e consequente avaliação e terá duração de pelo menos um 

dia; a segunda parte do treinamento (aprimoramento do conhecimento prático durante as primeiras 
atividades reais) terá duração total de mais 4 dias úteis e será executada com atividades paralelas com 
trabalhadores especializados e/ou atividades autônomas controladas por Encarregados/Supervisores. 
Todo o treinamento será realizado com identificação visível de cada trabalhador em relação à etapa do 
treinamento (ou seja, elemento distintivo nos capacetes).  

 
Em particular, o treinamento geral será dividido em duas fases: 

1 FASE (não menos que 1 dia) 
I. Parte teórica  

- Fornecer aos trabalhadores uma ferramenta teórica com o objetivo de mostrar como realizar 

atividades com segurança e respeito ao meio ambiente, detalhando todos os riscos associados. 
- Apresentação detalhada das atividades em sala de aula, incluindo materiais e maquinários 

envolvidos, inclusive o compartilhamento de acidentes e impacto ambiental para as atividades 
indicadas. 
II. Parte prática:  

- Visão das atividades a serem realizadas em campo, com o objetivo de mostrar ao trabalhador os 

aspectos técnicos, de segurança e ações ambientais preventivas, relacionados ao sistema de 
construção utilizado no projeto;  

- Execução prática da atividade em campo, supervisionada por especialistas ou 
Encarregados/Supervisores; a área do treinamento deve ser organizada em campo, a organização 
dessa área deve ser delimitada e organizada como uma área de treinamento;  

III. Avaliação: Avaliação escrita de cada funcionário para verificar o conhecimento teórico adquirido 
e avaliação prática na qual o funcionário deve demonstrar que é capaz de realizar o trabalho em 

relação às suas qualificações do ponto de vista de qualidade, eficiência e segurança. Ambas as 
avaliações devem ser realizadas após os pontos I e II, descritos anteriormente. 

2 FASE (não menos que 4 dias) 
IV. Atividades paralelas no campo: após a conclusão das etapas anteriores, haverá atividades 

paralelas com trabalhadores especializados e atividades autônomas controladas por 
Encarregados/Supervisores a serem realizadas no local 

 
Os trabalhadores que passarem no treinamento receberão um certificado de "trabalhador treinado" em 
um diploma e também terão que usar um adesivo no capacete, o que permitirá a identificação clara do 

trabalhador pela equipe de HSE e pela supervisão no campo. Os certificados adquiridos serão então 
considerados pela Enel em seus próximos projetos. 

 

Assim como no caso da tecnologia solar, a parte de treinamento deve, no mínimo, aprofundar a atividade 
de empilhamento com máquinas de compactação, a montagem de estruturas, rastreadores e módulos, 
bem como a colocação de cabos; cada tipo de trabalhador deve ser treinado, obviamente, em relação à 
atividade relevante na qual estará envolvido. 
 

10.5.4. Testes de amostragem no campo  

 
Considerando os eventos ocorridos no projeto/local e as evidências das descobertas das inspeções, a Enel 
se reserva o direito de solicitar testes de amostragem em trabalhadores e/ou Encarregados a serem 
realizados por ela mesma ou por terceiros (a cargo do Contratado) e pelo representante do Contratado 
para avaliar os conhecimentos e habilidades dos trabalhadores específicos e, em caso de resultado 
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negativo, o Contratado terá que garantir sessões de treinamento adicionais; em caso de violações 
repetitivas e mais graves do Contratado, serão aplicadas as cláusulas contratuais relevantes (conforme 

os HSE Terms), eventualmente até a rescisão do contrato 
 
 

10.6. TURNOS DE TRABALHO E TRABALHOS SOLITÁRIOS 
 

O Contratado e os Subcontratados, ao programarem as atividades, deverão garantir a conformidade com 
a legislação local aplicável sobre horas normais de trabalho e horas extras e respeitar os direitos humanos. 

Quando não for regulamentado localmente, sugere-se a seguinte abordagem:  

▪ A jornada de trabalho semanal em período integral deve ser de aproximadamente 40 horas por 
semana. 

▪ Com relação ao tempo de trabalho diário, não há limites, exceto o de garantir ao funcionário um 
descanso de 11 horas dentro de 24 horas. Consequentemente, o funcionário não pode trabalhar 

por mais de 12 horas por dia (+1 viagem para sua casa). 

▪ O empregador também tem a obrigação de garantir um intervalo a cada 6 horas de trabalho 

consecutivo, para permitir que o funcionário se alimente ou descanse de suas tarefas. 

▪ Durante a semana de trabalho, deve haver pelo menos um dia de descanso a cada 6 dias úteis. 

 

Se, por motivos excepcionais, houver 7 dias de trabalho consecutivo, um dia de descanso é SEMPRE 
OBRIGATÓRIO (portanto, o recurso não será admitido no local) 

 

Exemplo de execução correta 
 

 
 

O turno de trabalho deve ser organizado levando-se em conta também a condição local e a 
condição do vento. Os funcionários que cumprem o turno diário não podem realizar o turno 
noturno seguinte.  

 

É proibido trabalhar em condição solitária sem contato visual entre os trabalhadores quando houver 
prescrição médica específica para o trabalhador responsável pela atividade ou quando a atividade 
apresentar um ou mais riscos como elétrico, aprisionamento, afogamento, queda de altura, explosão, 

projeção ou queda de objeto (h > 2 m). Em todos esses casos, e também quando indicado pelo 
Encarregado, cada atividade deve ser realizada com a possibilidade de ajuda e alerta mútuos entre os 
trabalhadores. 

 

10.7. TRABALHO NOTURNO OU CONDIÇÕES RUINS DE ILUMINAÇÃO NATURAL 

 

Esse tipo de trabalho não é permitido sem a aceitação oficial da ENEL. O Contratado e os Subcontratados 
deverão apresentar à Enel um procedimento/declaração de método para validação da ENEL quando esses 
trabalhos forem reconhecidos como necessários e, antes do início da atividade, o Contratado e os 
Subcontratados deverão apresentar o procedimento atualizado e a Permissão de Trabalho pelo menos 2 
dias úteis antes do início da atividade, a ser validada pela Enel. O documento deve incluir: 

▪ Avaliação de risco; 

▪ Medidas de mitigação e luz artificial;  

▪ Lista de pessoal autorizado a passar a noite; 

▪ Declaração do método/procedimento; 

▪ Disponibilidade de estruturas de emergência abertas durante a noite. 

Para obter mais detalhes, consulte "Requisitos mínimos para trabalho noturno em Canteiros de 
Obras". 
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10.8. INICIATIVAS PARA MELHORAR A SEGURANÇA  
 

10.8.1. Palestras sobre ferramentas (verificação pré-trabalho) 

Conforme indicado no item 10.3 dos HSE Terms, o Contratado e cada Subcontratado deverão realizar 
conversas documentadas sobre a caixa de ferramentas antes do turno de trabalho (diariamente) e antes 
da implementação de uma nova tarefa de trabalho.  

Seu Encarregado, antes de executar o trabalho, reúne os membros da equipe e passa a: 

▪ Descrever detalhadamente as principais etapas de trabalho a serem realizadas e os riscos 
associados a elas, com um nível de detalhamento adequado à complexidade da atividade a ser 

realizada; 

▪ Chamar a atenção dos trabalhadores para as etapas de trabalho mais significativas em termos de 
segurança (por exemplo, onde é necessária a coordenação entre diferentes atividades, o uso de 
equipamentos especiais, etc.) e para as medidas de prevenção associadas a serem adotadas para 
evitar acidentes, exigindo expressamente sua observância; 

▪ Indicar o equipamento a ser usado, os Equipamentos de Proteção Coletiva e os Equipamentos de 
Proteção Individual necessários, exigindo o controle de eficiência dos trabalhadores antes de 

permitir seu uso; 

▪ Confiar tarefas, fornecendo todas as explicações adicionais necessárias. 

Se algumas operações mudarem durante os trabalhos ou se houver a percepção de um perigo crescente, 
será necessário organizar uma nova verificação pré-trabalho (de acordo com a política adequada) antes 
de continuar os trabalhos. No final da reunião, o Encarregado pedirá a cada membro da equipe que: 

▪ Confirme sua compreensão das tarefas específicas atribuídas; 

▪ Concentre a atenção nas medidas de segurança específicas necessárias em cada estágio do 
trabalho; 

▪ Defina as atividades de coordenação com os outros trabalhadores e quaisquer outras 
especificações; 

▪ Certifique-se de que, antes do trabalho, as medidas de prevenção tenham sido implementadas 
ou estejam disponíveis. 

O Encarregado compila um relatório resumido de verificação pré-trabalho, no qual estão resumidos os 

principais pontos-chave resultantes da reunião. O Diretor de segurança mantém a documentação da 
reunião. Os trabalhadores que comparecerem à reunião deverão assinar a folha de presença e participar 
relatando quaisquer perigos conhecidos no Canteiro de Obras, deficiências de equipamentos, etc. A Enel 
adota seu próprio procedimento para a conversa sobre a caixa de ferramentas, chamado de verificação 
pré-trabalho e revisão pós-trabalho, que pode ser apresentado ao Contratado caso ele não tenha nenhum 
procedimento implementado. 

 

10.8.2. Iniciativas de Segurança Comportamental 
 

Iniciativas de segurança comportamental A ENEL implementa iniciativas destinadas a melhorar a cultura 
de segurança e meio ambiente, aumentar a conscientização dos trabalhadores sobre segurança e meio 
ambiente e eliminar ou mitigar os riscos no Canteiro de Obras. A ENEL poderá exigir que os Contratados 
se unam a esse compromisso ou projetos, implementando essas iniciativas nos Canteiros de Obras. As 

instruções e as folhas de relatório de dados serão enviadas aos contratados. 

 

11. VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E MATERIAIS  
 

O Contratado deverá fornecer e usar todos os veículos, máquinas, equipamentos, ferramentas e materiais 
em conformidade com as leis aplicáveis, necessários para a execução adequada, segura e de alta 
qualidade do escopo do Contrato.  

Em áreas onde o risco de capotamento foi destacado, todos os veículos e máquinas devem ser equipados 

com gaiola de proteção. 

Usar veículos, maquinários, equipamentos, ferramentas e materiais e padrões de melhores práticas 
estabelecidos nos regulamentos aplicáveis, além dos requisitos dos HSE Terms, disponibilizar (e 
encaminhar, se necessário) à Enel, antes do início de cada atividade no Canteiro de Obras, todas as 
informações relacionadas aos veículos, maquinários, equipamentos e materiais que serão usados no 
desempenho da atividade específica. A Enel se reserva o direito de validar essas informações antes de 

autorizar a execução da atividade. Além disso, a Enel poderá exigir uma declaração relevante assinada 
pelo Contratado, abstendo-se de usar veículos, máquinas, equipamentos, ferramentas e materiais de 
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propriedade da Enel sem autorização prévia por escrito. 

O Contratado deverá garantir que todos os veículos, máquinas, equipamentos e ferramentas recebam 

manutenção regular para resistir à deterioração (incluindo coberturas de material de proteção, isolamento 
e outros). Além disso, eles devem ser equipados com todos os elementos que garantam seu uso seguro 
(luzes, alarmes, espelhos retrovisores, proteções, etc.). É proibido o uso de veículos, máquinas, 
equipamentos e ferramentas sem os dispositivos de proteção. 

Os veículos, as máquinas, os equipamentos e as ferramentas do Contratado só devem ser usados por 
pessoal autorizado. Quando exigido pelo Contrato ou pela lei aplicável, o Contratado deverá autorizar 
apenas pessoal treinado e/ou qualificado, que deverá possuir certificação para o uso ou licença/permissão 

para dirigir. 

A Enel autorizará preventivamente a entrada de veículos e máquinas do Contratado e do Subcontratado 
no Canteiro de Obras para a execução das atividades do Contrato. Todos os veículos e máquinas usados 
no Canteiro de Obras devem ter um número de identificação e o logotipo da empresa do Contratado ou 
Subcontratado. 

A ENEL reserva-se o direito de inspecionar todos os elementos e documentação relevante descritos nesta 
subseção, antes e durante o uso de máquinas, veículos, Equipamentos e ferramentas, a fim de verificar 

sua conformidade com a Lei, normas e Requisitos de HSE aplicáveis, bem como com as disposições do 
Contrato. Se, durante a inspeção, a Enel verificar que eles não estão em conformidade, o Contratado 
deverá interromper imediatamente e/ou removê-los do Canteiro de Obras. 

 

11.1. GUINDASTES, MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM, EMPILHADEIRAS  

 

O Contratado deverá garantir que todas as máquinas, ferramentas e equipamentos sejam identificados, 
seguros para uso e mantidos em condições seguras, conforme prescrito no Manual de Manutenção. O 
Contratado deverá garantir a disponibilidade de um registro específico contendo todas as máquinas, 
ferramentas e equipamentos, incluindo a Certificação Apropriada para uso e o manual de manutenção. 
Os números de identificação listados no registro devem ser exibidos junto com o logotipo do Contratado 
na lateral/frente ou na traseira do maquinário, facilitando a identificação do proprietário.  

 

11.1.1. Guindastes 

Qualquer Contratado ou Subcontratado que opere um guindaste ou execute amarração no local deverá 
ter um programa para lidar com os perigos que inclua os itens abaixo: 

Somente pessoal treinado, qualificado e certificado deve operar guindastes e outros veículos 
autopropelidos equipados com esse tipo de equipamento de levantamento. 

Somente pessoal aprovado e certificado deve ter permissão para operar guindastes. O Contratado deverá 
fornecer à ENEL certificação por escrito para cada funcionário que possa operar um guindaste. 

Todos os guindastes devem receber manutenção rigorosa de acordo com as recomendações do fabricante. 
O registro de manutenção deve estar disponível para a ENEL. 

A seguir estão os requisitos para minimizar a possibilidade de um incidente durante as operações de 
guindaste e de amarração: 

✓ Defina o acesso ao guindaste no Canteiro de Obras e localize sua colocação. Também deve ser 
definida a faixa de movimentação e levantamento de cargas e seu armazenamento. 

✓ É necessário um plano de elevação para todas as elevações pesadas; uma elevação pesada 
corresponde a 75% da capacidade do guindaste. Todos os elevadores pesados devem ser 

identificados antes da construção e incluídos nas declarações de método dos Contratados. 

✓ Todo o pessoal deve estar afastado de uma carga antes de ela ser coletada e deve permanecer 
afastado o tempo todo. O pessoal deve ficar de frente para o guindaste, com visão total do 
operador do guindaste e/ou do sinaleiro. Os funcionários, inclusive os que estiverem segurando 
cabos de apoio, nunca devem ficar sob cargas suspensas nem ficar entre a carga e outros 

objetos onde possam ficar presos ou ser esmagados. 

✓ O operador do guindaste nunca deve deixar o controle enquanto uma carga estiver suspensa. 
Os guindastes não devem ser deixados conectados a seções de torres, montadas ou não, sem 
um operador em seu controle. 

✓ Os cabos de apoio não condutores devem ser usados para controlar todas as cargas suspensas. 
Correntes ou cabos de aço não são aceitos. Os cabos de apoio devem ser fixados antes de a 
carga ser levantada. 

✓ Um único sinaleiro designado deverá ser usado se o operador do guindaste não tiver visão total 
das operações, especialmente quando estiver se movendo em uma área restrita com a presença 
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de outros trabalhadores. Quando for prático, recomenda-se também o uso de rádios ou outros 
equipamentos de comunicação. O operador do guindaste deve responder apenas aos sinais do 

sinaleiro, mas deve obedecer a um sinal de parada de qualquer pessoa a qualquer momento. 

✓ Todos os veículos devem ter luzes de advertência, luzes apropriadas se forem usados à noite, 
um alarme que sinalize quando o veículo estiver dando ré e, para veículos pesados, um 
dispositivo de segurança ativo para evitar interferência homem-máquina 

✓ O operador do guincho deverá inspecionar as linhas de elevação, o cordame, as eslingas e os 
encaixes/fixadores do guindaste diariamente quando estiverem em uso ou antes de cada 
elevação e substituí-los, se necessário. Esse equipamento deve ter a classificação adequada 

para a carga pretendida e etiquetas de certificação anexadas a todas as eslingas. 

✓ Um guindaste não deve ser usado para puxar uma carga para os lados. 

✓ A lança do guindaste não deve ser usada como escada para caminhar, exceto para a manutenção 
necessária da lança e de seus componentes. 

✓ Quando não estiver em uso, a lança do guindaste deverá ser mantida no berço. 

✓ Para a amarração, nunca use uma corrente quando for possível usar um cabo de aço. 

✓ Determine o peso da carga antes da amarração e não exceda a carga de trabalho segura de 

nenhum equipamento. 

✓ Antes de serem desengatadas, todas as cargas devem ser apoiadas no chão com segurança e 
bloqueadas adequadamente. 

✓ Uma avaliação das forças do vento deve ser realizada antes de iniciar a tarefa. 

 

11.1.2.  Empilhadeira 

✓ Somente pessoal treinado e qualificado deve operar empilhadeiras. 

✓ Deve ser realizado treinamento para o operador 

✓ O Contratado deverá fornecer certificação por escrito à ENEL para cada funcionário que possa 
operar uma empilhadeira. 

✓ Todas as empilhadeiras devem receber manutenção rigorosa de acordo com as recomendações 
do fabricante. O registro de manutenção deve estar disponível para a ENEL. 

✓ Os funcionários não devem subir em empilhadeiras. 

✓ A empilhadeira deve ter luzes de advertência, luzes apropriadas se for usada à noite e um alarme 
que sinalize quando o veículo estiver dando ré. 

✓ Quando uma empilhadeira for deixada sem supervisão, os garfos deverão ser totalmente 
abaixados, os controles colocados na posição "desligado" ou "neutro", a energia desligada e os 
freios acionados. As rodas deverão ser bloqueadas se a empilhadeira estiver estacionada em 
uma ladeira. As chaves de ignição devem ser removidas e armazenadas em um local seguro. 

✓ O operador da empilhadeira deve garantir que as rodas da empilhadeira estejam devidamente 

bloqueadas antes de descarregar. 

✓ Os cintos de segurança devem ser usados ao operar qualquer equipamento. 

✓ Todos os movimentos devem ser realizados com o garfo na posição baixa. 

✓ Em caso de declives e terrenos irregulares, o operador deverá ser instruído para evitar o 
tombamento da empilhadeira. Todos os equipamentos devem ter um sistema de proteção contra 
capotamento. 

 

11.1.3. Máquina de compactação 

Para o trabalho de empilhamento, o Contratado deve escolher máquinas de compactação que tenham 
sistemas de segurança de última geração para proteger a segurança e a saúde dos trabalhadores. Do 
ponto de vista da construção, as máquinas devem atender aos requisitos de segurança para os riscos 
relacionados ao tipo de uso previsto no local.  

As máquinas no local devem obrigatoriamente respeitar estes requisitos: 

• Proteção física (concha ou grade) de todas as partes móveis para evitar o aprisionamento ou a 
ejeção de lascas  

• Proteção da esteira para evitar esmagamento ou aprisionamento dos pés  

• Bloqueio físico de segurança de todas as peças de movimento durante a operação de manutenção 

• Uso de correntes ou cabos de aço certificados, previstos no manual da máquina e adequadamente 
dimensionados para o peso levantado 
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Em geral, é possível usar a máquina de compactação para dobrar ou extrair estacas somente se essa 
operação estiver prevista no manual da máquina e com ferramentas específicas. 

A escolha preferencial das máquinas pelo Contratado deve recair sobre aquelas que atendam aos 
seguintes critérios de segurança:  

• Máquinas equipadas com dispositivos de segurança redundantes para evitar a queda acidental 
do martelo; 

• Máquinas equipadas com sensores para gerenciamento de interferência homem-máquina; 

• Máquinas com plano de manutenção preventiva periódica fornecido pelo fabricante; 

• Máquinas equipadas com um console de controle ergonômico e fácil de usar (como alternativa, 
é preferível um console controlado por rádio); 

• Máquinas equipadas com sistemas de proteção em caso de rompimento acidental das 
mangueiras hidráulicas; 

Além dos requisitos anteriores, é preferível que as máquinas sejam equipadas com as seguintes instruções 

de operação:  

• Avaliação de risco e procedimento de posicionamento vertical do poste por um segundo operador  

• Procedimentos de emergência que devem ser seguidos escrupulosamente pelos operadores em 

caso de: Martelo emperrado/parado;  

• Quebra ou afrouxamento dos sistemas de levantamento do martelo (pistão hidráulico, corrente, 
porca de anel ou outro sistema fornecido); 

• Afundamento repentino do solo abaixo da máquina.  

 

11.2. FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS  

 

Todas as ferramentas e equipamentos deverão ser inspecionados regularmente pelo Contratado, no 
mínimo mensalmente ou conforme exigido pela Lei aplicável e pelas avaliações de risco. 

Todo o pessoal do Contratado deve ser competente ao operar ou usar ferramentas e equipamentos. Isso 
deve incluir: 

• Certificado apropriado de competência profissional; 
• Instrumentos de medição de precisão com calibração certificada por um órgão externo; 
• Certificado de treinamento em tarefas, quando necessário; 
• Ferramentas com pontas ou bordas afiadas nas caixas de ferramentas devem ser protegidas 

com uma tampa; 
• Não serão permitidas ferramentas improvisadas (caseiras) no local; 
• Todos os cinzéis usados no local devem ser equipados com um protetor de mão para evitar 

ferimentos nas mãos em caso de falha com o martelo;  
• Ao usar o tipo de conexão de intertravamento de uma linha aérea, devem ser instalados 

protetores de chicote para evitar desconexão acidental;  
• O ar comprimido nunca deve ser usado para nenhum outro fim que não seja aquele para o 

qual foi fornecido; 
• Para evitar lesões ao pessoal e perda de material, um dispositivo de parada de emergência 

que permita que os trabalhadores parem a máquina durante uma emergência, apertando um 
botão ou puxando uma corda (quando necessário). 

Em caso de uso de ferramentas manuais, mantenha-se na posição correta e certifique-se de que não 

haja obstáculos em seu caminho quando estiver usando a ferramenta e não remova a proteção. Quando 

possível, use o tipo moderno equipado com o botão de homem morto.  

Se no local forem usados veículos elétricos, o Contratado deverá preparar uma área dedicada dentro do 
acampamento do local, equipada com dispositivos para carregar as baterias.  

 

12. SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS (GERENCIAMENTO DE MATERIAIS) 

 

De acordo com os HSE Terms, a prescrição, a embalagem e a rotulagem de substâncias perigosas devem 
fornecer informações para o descarregamento, o armazenamento e o manuseio seguros.  

O manuseio, o transporte e o armazenamento de materiais perigosos devem estar em conformidade com 
a Lei aplicável e com as instruções operacionais específicas do local. 

Os Contratados devem garantir que a instalação de armazenamento de qualquer material perigoso no 
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local: 

- Seja protegida e, em caso de cilindro, seja fixada em uma posição vertical; 

- Possua uma bacia de contenção que contenha o possível volume de derramamento 
(volume em conformidade com a Lei aplicável) 

- O kit antivazamento deve estar disponível quando houver risco de derramamento de 
líquido. 

- Uma folha de instruções de emergência deve estar sempre disponível no local com 
instruções e todas as folhas de dados  

Todas as Fichas de Dados de Segurança devem estar disponíveis no armazenamento e acessíveis na área 

de trabalho. 

A área dedicada deve ser equipada com uma estação de lavagem de olhos e um chuveiro de emergência. 

 

12.1. EXPLOSIVO 

 

No caso de atividade a ser realizada com o uso de explosivos, o risco deve ser avaliado e o Contratado 
deverá nomear uma pessoa especializada dedicada e treinada para gerenciar e preparar explosivos e 

deverá tomar todas as medidas de prevenção de segurança e ambientais. 

▪ A licença para transporte e armazenamento de materiais explosivos deve ser obtida, conforme 
exigido pela Lei aplicável 

▪ A área de armazenamento deve ser segregada, localizada longe de áreas com muita vegetação, 
combustíveis (óleo armazenado, diesel, etc.) e em uma superfície incombustível 

▪ Sistema de vigilância por vídeo remoto implementado em tempo integral 

▪ Declaração de Risco e Métodos Específicos para as atividades 

 

12.2. ASBESTOS 

 

Sem prejuízo dos HSE Terms, em qualquer caso de trabalho que envolva materiais que contenham 

amianto (ACMs), a ENEL fornecerá indicações sobre seu gerenciamento. De acordo com a visão geral, 
durante a construção não é permitido o uso de materiais que contenham amianto. Os ACMs podem ser 

protegidos ou removidos antes do início do trabalho e o Contratado deve manter sob controle todas as 
medidas de prevenção, autorizações legais para remoção, transporte e descarte final. O método exato 
pode variar dependendo de muitos fatores, mas estará sujeito à Lei aplicável. O Contratado deverá 
notificar prontamente a ENEL sobre todos os ACMs encontrados no Canteiro de Obras e, se exigido pela 
Enel, uma campanha de investigação adequada e uma análise de amostra no material/construção/solo 
existente deverão ser realizadas pelo Contratado antes de iniciar as atividades no local. 

 

12.3. JATEAMENTO DE AREIA 

 

Os possíveis perigos durante as operações de jateamento de areia incluem, entre outros, a inalação de 
poeira (incluindo chumbo da tinta ou sílica do meio de jateamento), altos níveis de ruído, alta pressão 
operacional do equipamento, etc. 

Os requisitos a seguir para minimizar a possibilidade de um incidente durante as operações de jateamento 

de areia devem ser incluídos no programa do Contratado: 

- Deve-se usar proteção respiratória e auditiva aprovada. 

- Deve-se usar proteção adequada para os olhos e, em qualquer caso, um chuveiro para lavar os 
olhos deve estar presente na área 

- O uso de areia de sílica no meio de jateamento é desaconselhado. 

- Os revestimentos de tinta que estão sendo removidos por operações de jateamento de areia 
devem ser considerados como contendo chumbo, até que se prove o contrário. 

- Verifique diariamente se há vazamentos e sinais de desgaste em todas as mangueiras. 

- Desconecte e bloqueie toda a energia elétrica antes de aplicar o jato de areia. 

- Os bicos de jateamento devem ser equipados com um dispositivo de corte (interruptor de 
homem morto). 

- Proteja e prenda todas as conexões da mangueira de ar de alta pressão. 

- Todos os conectores de mangueiras de ar devem ser fixados com pinos ou fios para evitar que 
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se soltem. 

- Devem ser colocadas placas de advertência identificando os possíveis perigos. 

 

12.4. PINTURA 

 

Os possíveis perigos durante as operações de pintura incluem, entre outros, a inalação de vapores tóxicos 
ou névoa de pulverização, perigo de incêndio devido a solventes na tinta, impacto ambiental etc. Os 
requisitos a seguir são para minimizar a possibilidade de um incidente durante as operações de pintura e 
devem ser incluídos no programa do Contratado: 

- Deve-se usar proteção respiratória aprovada; 

- Deve-se usar proteção ocular aprovada e, em qualquer caso, deve haver um chuveiro para lavar 
os olhos na área; 

- Fique atento e elimine as fontes de ignição na área de trabalho; 

- A ventilação (mecânica ou natural) deve ser adequada para manter a atmosfera de trabalho 
abaixo de 10% do Limite Inferior de Explosividade (LEL) e o teor de oxigênio (O2) acima de 
19,5%; 

- Sangre ou despressurize todas as linhas antes de desconectar; 

- Devem ser colocadas placas de advertência identificando os possíveis perigos; 

- O Contratado é responsável por cumprir a legislação local referente aos limites de Compostos 
Orgânicos Voláteis (VOCs), treinamento, seleção de equipamentos de limpeza e solventes de 
preparação de superfície, manutenção de registros, emergência e descarte. Se não for 
especificamente regulamentado pela autoridade local, o Contratado deverá preferir comprar 

tintas/solventes com o menor teor de VOCs, desde que razoavelmente praticável.  

 

13. PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
 

Além da prescrição/requisição dos HSE Terms com relação à proteção ambiental, seguem abaixo outros 
itens específicos que o Contratado se compromete a fornecer. 

 

13.1. RISCOS AMBIENTAIS  

 

As possíveis causas de emergência são: 

- Derramamentos de poluentes (óleo, combustíveis, águas residuais, etc.) 

- Contaminação de água poluída, água residual branca e preta 

Deve ser desenvolvido um procedimento de emergência para derramamentos de produtos químicos ou 

outros possíveis incidentes. 

Todos os locais sensíveis serão identificados, como rios e áreas úmidas, e serão desenvolvidos 
procedimentos para garantir o manuseio adequado de derramamentos de óleo/combustível ou produtos 
químicos nessas áreas. Será assegurado que todos os funcionários estejam cientes do procedimento a 
ser seguido em caso de derramamentos e vazamentos acidentais. Será assegurado que os materiais e 
equipamentos necessários para lidar com derramamentos e vazamentos estejam disponíveis na área de 

trabalho o tempo todo. Todos os funcionários serão treinados para lidar adequadamente com todos os 

vazamentos e derramamentos acidentais no local. 

Para minimizar os riscos, as medidas de prevenção relatadas neste documento sobre fontes de possível 
contaminação devem ser executadas nas áreas do Canteiro de Obras. 

Para obter mais detalhes, consulte "Reabastecimento de veículos e máquinas nos Canteiros de Obras". 
 

13.2. ANIMAIS PERIGOSOS  

 

O Contratado e os Subcontratados deverão considerar o risco de animais, como cobras, répteis, aranhas 

e animais selvagens em seu plano de emergência e implementar todas as medidas razoáveis para evitá-

lo. A ENEL exige uma avaliação preliminar dos animais mais comuns presentes no local. Em caso de 

presença, a ENEL poderá exigir: 

- Procedimento a ser seguido em caso de picada de cobra ou ataque de animal (pessoa de 
referência a ser chamada); 
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- Treinamento de todos os funcionários em relação ao procedimento com animais; 

- Nomeação de pessoas válidas e treinadas para cuidar de picadas de cobras e manusear/capturar 

répteis com segurança; 

- Treinamento de um grupo de funcionários da equipe para capturar e realocar animais perigosos, 
aranhas e cobras; 

- Uso de EPIs adequados; 

Em caso de presença de animais selvagens perigosos, o Contratado deverá tomar todas as medidas 
razoáveis para evitar o risco, tais como: 

- Treinamento de todos os funcionários sobre o risco e as medidas implementadas; 

- Contrato com um tratador de animais treinado para auxiliar o Contratado no gerenciamento da 
presença de animais selvagens; 

- Uso de EPIs adequados; 

- Fornecimento de uma patrulha de vigilância em tempo integral (especialmente antes da 

construção da cerca). 

 

13.3.  PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS  

 

Sem prejuízo dos HSE Terms, o Contratado deverá estabelecer um plano que deverá ser seguido durante 
a classificação, manuseio, armazenamento, transporte e descarte dos resíduos gerados como resultado 
das atividades típicas de construção/descomissionamento/manutenção, de acordo com a lei aplicável e 
com os requisitos abaixo: 

- O primeiro objetivo do plano deve ser minimizar os efeitos negativos da geração e do 

gerenciamento de resíduos sobre a saúde humana e o meio ambiente, portanto, deve visar à 
redução do uso de recursos e favorecer a aplicação prática da hierarquia de resíduos: prevenção, 
preparação para reutilização, reciclagem, outras recuperações (por exemplo, recuperação de 
energia, materiais recicláveis em serviços de alimentação, etc.) e descarte 

- O Contratado deverá dar preferência a materiais de conteúdo biológico, componentes recicláveis 
ou reutilizáveis e materiais de conteúdo reciclado e, em geral, usar os recursos em seu potencial 

máximo durante todo o ciclo de vida para aumentar a eficiência (na fabricação, no projeto, na 

construção, na operação, na renovação e no fim da vida útil do produto). 

- Identificação de local(is) designado(s) para armazenar diferentes tipos de resíduos, como 
materiais não reciclados e resíduos perigosos. Antes de fazer um pedido ou um contrato com 
um transportador de resíduos, será solicitado ao transportador que forneça uma cópia de sua 
Licença de Transportador de Resíduos ou prova de registro como Transportador de Resíduos 
pela autoridade local. Uma cópia dessa aprovação deverá ser mantida no local, no arquivo 
ambiental. 

- O plano de gerenciamento de resíduos também deve incluir um capítulo específico dedicado aos 
resíduos de demolição e ao material escavado, se houver. 

- Os resíduos devem ser segregados na fonte e removidos por um Contratado licenciado de 
remoção de resíduos. 

- Os resíduos devem ser removidos regularmente a fim de respeitar os limites de armazenamento 
de resíduos em conformidade com a Lei aplicável. Se não houver exigência específica por lei, o 

Contratado deverá garantir e respeitar os seguintes limites: não mais do que 100 m3 de resíduos 
não perigosos e não mais do que 20 m3 de resíduos perigosos e, se não exceder essa quantidade, 

não mais do que 3 meses para resíduos perigosos e 6 meses para resíduos não perigosos. 

- O armazenamento de resíduos no local fora das áreas designadas é absolutamente proibido e 
deve ser considerado uma não conformidade grave com os requisitos de HSE. O armazenamento 
temporário nas áreas dos Canteiros de Obras deve ser feito em recipientes apropriados e deve 
ser limitado ao tempo de execução das atividades. 

- Os painéis fotovoltaicos quebrados devem ser separados e coletados como resíduos de 
equipamentos elétricos e eletrônicos (WEEE), com atenção especial para evitar a dispersão de 
quaisquer fragmentos no meio ambiente; 

- Intervenções necessárias para delimitar eventuais áreas poluídas, garantindo a proteção 
ambiental e as condições de segurança; 

- Análise química de solo e água poluídos. 

 

13.4.  EMISSÕES ATMOSFÉRICAS E POEIRA 



 

   
 

 

EGP&TGX/HSEQ 

 CÓDIGO 

EGP&TGX_ALL_QSE_GS_001_v.03 

PAGINA - PÁGINA 

42 de 55 

 
 
 
 

 

INTERNO 

INTERNAL 

 

Os principais problemas induzidos na atmosfera são a geração de poeira e as emissões de gases e 

partículas. Esses impactos estão relacionados às atividades de escavação/demolição e ao trânsito de 
veículos pesados. A amostragem da qualidade do ar deve ser garantida pelo Contratado para verificar as 
condições no local. 

Para evitar a emissão de poeira pelos veículos, certifique-se de que todos os veículos que entram ou saem 
do local com uma carga que possa gerar poeira estejam cobertos, exceto durante o carregamento e o 
descarregamento. Instale, opere e mantenha medidas e/ou equipamentos de controle de poeira nas áreas 
em que o risco for identificado (como caminhões-tanque móveis equipados com uma bomba e sprays 

para suprimir a poeira de estradas não vedadas ou da área de armazenamento, ou considere dias de 
vento no plano de atividades); por fim, os veículos devem respeitar os limites de velocidade da lei, se 
houver, e devem circular em baixa velocidade no Canteiro de Obras. O solo solto deverá ser compactado 
o mais rápido possível após escavação, nivelamento ou preenchimento. 

Para evitar emissões de gases e partículas, use veículos equipados com catalisadores, filtros de 

particulados para motores a diesel e tenha o controle e faça a manutenção de todos os veículos usados. 

A fim de reduzir o consumo de combustível fóssil usado pelos geradores, de acordo com a solicitação da 

ENEL, o Contratado deverá fornecer e instalar no local um pequeno sistema fotovoltaico para as 
necessidades de energia. 

 

13.5.  GERENCIAMENTO DE ÁGUA 

 

O Contratado deverá garantir que: 

▪ Todas as retiradas são usadas somente para a finalidade da autorização; 

▪ Há um monitoramento regular de todas as licenças para descargas de água e retiradas de água 
de acordo com a Lei e/ou autorização local; 

▪ As medidas de controle de erosão e o dispositivo de tratamento são instalados antes do início 
do Canteiro de Obras para minimizar a ameaça de inundação e a perda de solo rico em 
nutrientes, manter os regimes de fluxo de quaisquer cursos de água e evitar qualquer 
deterioração na qualidade da água e do solo; 

▪ A drenagem da calha e das áreas de perturbação é projetada para minimizar as velocidades de 
fluxo da superfície; 

▪ Adoção, sempre que possível, de um sistema de recirculação de águas que permita a reutilização 
da água tratada no processo de produção; 

▪ O solo solto deverá ser compactado o mais rápido possível após escavação, nivelamento ou 
preenchimento; 

▪ A limpeza dos equipamentos e a lavagem dos misturadores devem ocorrer em compartimentos 

de lavagem designados (com água contaminada coletada, armazenada/contida) para garantir 
que a água de lavagem contaminada não entre no ambiente; 

▪ A amostragem da qualidade da água deve ser garantida pelo Contratado para verificar as 
condições no local. Pelo menos, a cada dois meses, a amostra deve ser fornecida pelo 
Contratado responsável pelo Acampamento do Local. 

Para obter mais detalhes, consulte "Lavagem de veículos nos Canteiros de Obras". 

 

13.6.  RUÍDO E VIBRAÇÃO  

 

Deve-se dar atenção especial à avaliação dos impactos de ruídos e vibrações. 

As atividades que geram a maior contribuição em termos acústicos são, em geral: demolição, escavações 
e terraplenagem, produção de concreto e cimento. O Contratado e os Subcontratados devem garantir 
que o limite listado na Lei aplicável seja respeitado e que medidas para limitar o ruído do Canteiro de 

Obras sejam implementadas. 

Os distribuidores de protetores auriculares devem estar disponíveis no local onde houver a presença de 
tais atividades. 

O Contratado deve implementar estas medidas de controle: 

▪ A construção de máquinas e aparelhos deve estar em conformidade com os mais recentes 
desenvolvimentos técnicos (por exemplo: driver vibratório de alta frequência); 

▪ Manutenção periódica de máquinas e equipamentos com motor de combustão interna de acordo 

com as instruções do fabricante; 
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▪ Na escolha do local das máquinas e equipamentos estacionários deve ser privilegiada a distância 
máxima em relação a quem é sensível ao ruído; 

▪ O ruído e a vibração medidos fora do local devem estar em conformidade com a Lei aplicável, 
minimizando o impacto sobre alvos sensíveis; 

▪ Instalação de painéis acústicos provisórios; 

▪ A verificação das emissões de ruído deve ser garantida pelo Contratado por meio de medições 
fixas e portáteis no local. 

 

13.7.  BIODIVERSIDADE  

 

Medidas de prevenção para proteger a biodiversidade no local devem ser tomadas em conformidade com 
a legislação, autorizações e licenças aplicáveis, bem como com as disposições do relatório do Plano de 
Gestão Ambiental (EMPr) aprovado, incluindo as recomendações e as medidas de mitigação no relatório 

de Avaliação de Impacto Ambiental (EIAr) e nos estudos especializados. 

O Contratado e os Subcontratados devem cumprir os seguintes planos: 

▪ Plano de Gerenciamento de Invasoras Estrangeiras. Esse plano inclui medidas de mitigação para 

reduzir a invasão de espécies exóticas e garantir que o monitoramento contínuo e o 
gerenciamento da remoção de espécies exóticas sejam realizados; 

▪ Plano de Resgate e Proteção de Plantas, que permite o transplante máximo de espécies 
importantes para a conservação das áreas a serem transformadas; 

▪ Plano de revegetação e reabilitação de habitat. 

O Contratado deverá garantir a proteção das espécies animais nativas e, em caso de ferimento durante 

as atividades de trabalho, deverá ser garantido o atendimento veterinário. 

 

13.8. CANTEIRO DE OBRAS SUSTENTÁVEL E PLANTA SUSTENTÁVEL 

 

A ENEL, como produtora de energia renovável, contribui para o desenvolvimento sustentável. A ampla 

geração a partir da água, do sol, do vento e do calor da Terra favorece a autossuficiência das nações e, 
ao mesmo tempo, apoia a proteção ambiental. 

No entanto, a abordagem da ENEL em relação à sustentabilidade não se limita à sua natureza 
intrinsecamente "ecológica", mas também promove uma estratégia que integra a sustentabilidade nos 
processos de negócios e em toda a cadeia de valor. 

Quaisquer iniciativas sustentáveis em bases voluntárias ou exigidas pela autorização devem ser 
informadas à ENEL e mantidas sob monitoramento por KPIs dedicados. A ENEL gerenciará a campanha 
de comunicação sobre a iniciativa. 

A ENEL poderá exigir que o Contratado participe e colabore na implementação de um "Canteiro de obras 

sustentável" e de uma "Planta sustentável". 

 

14. RELATÓRIOS 
 

14.1. KPIs DE SEGURANÇA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

 

Para ter um controle total do desempenho das iniciativas de segurança, ambientais e sustentáveis do 
Canteiro de Obras, a ENEL exige que o Contratado e os Subcontratados implementem um sistema de 
relatórios de aspectos de HSE, com base nas instruções a seguir: 

▪ Registro de presença do trabalhador: registro dos trabalhadores e supervisores presentes no 
local, incluindo o número de horas trabalhadas. O registro de presença semanal deve ser enviado 
à ENEL no final da semana seguinte àquela para a qual os dados foram coletados.  

▪ Registro de presença de veículos: registro dos veículos presentes no Canteiro de Obras. O 
registro de presença semanal deve ser enviado à ENEL no final da semana seguinte àquela para 
a qual os dados foram coletados.  

▪ Ata de reunião: a ata de reunião de cada reunião de Segurança e Meio Ambiente deve ser 
enviada à ENEL dentro de 48 horas após a reunião. 

▪ Relatório de auditoria: cada auditoria realizada pelo Contratado deverá ser apresentada à ENEL 
no prazo de 48 horas após a auditoria. 
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▪ Registro de iniciativas de HSE: o registro da participação ou do desempenho das iniciativas de 
HSE deve ser enviado à ENEL conforme as instruções fornecidas. 

▪ Relatórios de incidentes: O Contratado deverá notificar qualquer incidente ou evento no Canteiro 
de Obras, seguindo as instruções dos HSE Terms da ENEL. 

A ENEL se reserva o direito de exigir o uso de um formato padrão para os relatórios listados acima. 

Com relação aos relatórios ambientais, a ENEL exige mensalmente o seguinte: 

o Consumo de eletricidade [MWh]; 

o Energia gerada no Canteiro de Obras por fontes renováveis [kWh]; 

o Compensação de CO2 [kg]; 

o Consumo de combustível (Gasóleo/Diesel[t], Gasolina[t], GLP[t], Gás natural [m3*103], 
Biodiesel/Álcool); 

o Quantidade total de fluxos de tráfego (número de acessos/passagens do portão principal do 

Canteiro de Obras) relacionados ao fornecimento de materiais do local; 

o Despesas* [t] (Concretos, Areia e cascalho para atividade de construção, Ferro, Cimento e cal 
para atividade de construção, Estruturas e tubos de aço, Barra para concreto, Ácido clorídrico, 
Soda cáustica, Óleo lubrificante biodegradável e não biodegradável, Óleo dielétrico, Óleo 

contendo PCB, Outro óleo não biodegradável); 

o Solo/Rochas* [m3]: Solo escavado no Canteiro de Obras, solo de transporte reutilizado no 
Canteiro de Obras, solo contaminado reabilitado no Canteiro de Obras; 

o Consumo de água (água potável/não potável) [m3]: de águas superficiais (rios, lagos, águas 
meteóricas que não se juntam às águas residuais industriais, etc.), de poços, de aquedutos, de 
estações de tratamento de águas residuais; 

o Águas residuais descartadas [m3]; 

o Carga poluente em águas residuais descarregadas [kg], metais e compostos (expressos como 
equivalente metálico), nitrogênio total (expresso como N), fósforo total (expresso como P), 
demanda química de oxigênio, demanda biológica de oxigênio); 

o Derramamentos ou vazamentos acidentais de líquido no solo [no, m3]; 

o Outros incidentes ambientais (número de animais mortos, pássaros, morcegos, etc.), excluindo 

derramamentos ou vazamentos [no]; 

o Áreas ocupadas por terras de recuperação [m3]; 

o Quantidade total de produção de resíduos domésticos [t] e quantidade total reciclada ou 
reutilizada [t]; 

o Quantidade total de produção de resíduos especiais não perigosos [t] e quantidade total 
reciclada ou reutilizada [t]; 

o Quantidade total de produção de resíduos especiais perigosos [t] e quantidade total reciclada 
[t]; 

o Extensão do Canteiro de Obras (superfície ocupada por atividades de construção [m2]); 

o Quantidade de solo escavado* [m3]); 

o Outros KPIs ambientais ou sustentáveis poderão ser solicitados pela ENEL.  

 

15. CONTRATADOS E SUBCONTRATADOS 
 

A Enel, em seu processo de aquisição, conta com fornecedores qualificados para obras, bens e serviços, 
capazes de garantir níveis adequados de confiabilidade e qualidade. Isso deverá ser garantido pelas 
Contratados em conformidade com os HSE Terms da Enel.  

Para obter a qualificação para um Grupo de Mercadorias específico, o Fornecedor deverá atender aos 
seguintes requisitos, aprovados pelo Comitê de Qualificação da Enel, considerando uma avaliação baseada 
na atribuição de uma pontuação resumida focada no desempenho do Fornecedor em relação a: 

• Requisitos legais e de integridade: dependendo da legislação em vigor no País de interesse ou 
dos procedimentos internos da Enel. 

• Requisitos econômico-financeiros: a confiabilidade econômico-financeira é avaliada por meio de 
vários indicadores definidos pela Enel. . 

• Requisitos de sustentabilidade: a conformidade com os requisitos de sustentabilidade é avaliada 
por meio de vários indicadores definidos pela Enel HSEQ. 

• Requisitos técnicos: O proprietário do processo da Enel coordena a definição dos requisitos 
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técnicos, identificados pelo BL/País relevante e específicos para cada Grupo de Mercadorias.  

Qualquer Fornecedor que atenda a todos os requisitos acima, verificados também por meio de visitas ao 

local, quando necessário, será incluído na Lista de Fornecedores Qualificados. 

 

Como regra geral, para todas as obras ou atividades de serviço, o Contratado pode realizá-las com um 
Subcontratado, desde que não tenha sido concordado de forma diferente durante a fase de licitação, 
conforme estabelecido no contrato principal e de acordo com a legislação local. 

O Contratado, em todos os níveis de subcontratação, deve gerenciar, organizar e supervisionar todas as 
atividades do Subcontratado em termos de segurança e proteção ambiental 

A quantidade de trabalho subcontratado como uma porcentagem do valor total do contrato, bem como o 
nível permitido de subcontratação, deverá ser autorizado pela Enel e declarado no contrato principal, de 
acordo com a legislação local e a política global da Enel. 

Quando uma atividade tiver que ser realizada por um subcontratado, pelo menos os seguintes 
documentos deverão ser apresentados pelo Contratado à Unidade da Enel responsável pela aprovação: 

• Seguro do Contratado relevante para a cobertura do subcontratado (se não estiver em 
conformidade, o Contratado deverá modificar a apólice de seguro, de acordo com as cláusulas 

contratuais); 

• Avaliação de risco para cada atividade a ser subcontratada (baixo, médio, alto risco), tomando 
como referência a classificação de risco das atividades subcontratadas; 

• Questionário de HS preenchido para cada subcontratado proposto com atividades de risco médio 
e alto; 

• Autodeclaração de conformidade com os requisitos técnicos de cada subcontratado proposto; 

• Certificado de registro da empresa pela Câmara de Comércio ou equivalente Declaração de 
conformidade da empresa com a obrigação de pagar contribuições para a Previdência Social, 
Assistência Social e Seguros Autodeclaração de ausência de conflito de interesses Minuta/cópia 
do contrato de subcontratação (de acordo com a legislação local); 

• Autodeclaração afirmando que as cláusulas específicas de Ética, Segurança e Confidencialidade 
aplicáveis ao Contratado estão relatadas no contrato de subcontratação; 

• Quaisquer outros requisitos de contrato/legislação local. 

  

Caso o Contratado apresente, logo após a adjudicação do Contrato, uma lista de subcontratos (lista 
resumida incluindo: nome do subcontrato, descrição da atividade, data presumida de início e conclusão 
das atividades de subcontratação, porcentagem em relação ao escopo total e código tributário), os 
documentos mencionados nos itens 1, 2, 3 e 4 deverão ser antecipados.  

Quando o subcontratado for qualificado para as atividades relevantes, a Unidade da Enel não verificará 
os pontos 2, 3, 5 e 7 já aprovados durante o processo de Qualificação. 

 

16. REQUISITOS ESPECIAIS PARA ATIVIDADES DE RISCO DE NÍVEL MAIS 

ALTO 

 

Para as atividades com um nível de risco mais alto, a ENEL reserva-se o direito de solicitar e aprovar um 
especialista (terceiro) com o objetivo de planejar, coordenar e supervisionar a execução de atividades 
difíceis. 

 

16.1. ESCAVAÇÃO E ABERTURA DE VALAS 

 

Uma escavação é qualquer poço, trincheira, buraco ou corte no solo feito pelo homem e formado pela 

remoção de terra. Todas as operações de escavação e abertura de valas devem ser realizadas sob a 
supervisão do Encarregado e todas as exigências, incluindo o plano de escavação e a autorização de 
descarte de material, devem ser cumpridas. 

▪ As escavações devem ser realizadas e protegidas com medidas destinadas a evitar quedas, 
deslocamento de materiais, pessoas soterradas ou presas; 

▪ A escavação deve ser cercada com uma cerca forte, visível e robusta. Nenhuma carga ou 
material deve ser deixado na borda da escavação; 

▪ As laterais das escavações devem estar limpas e organizadas; 

▪ Os furos de perfuração devem ser cobertos, sinalizados e cercados; 
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▪ Os locais de cabos, fios de comunicação e outros perigos subterrâneos, como tubulações, devem 
ser estabelecidos e marcados antes do início das operações de escavação ou abertura de valas; 

▪ No caso de escavação na borda de uma pista/estrada, que tenha impacto sobre o movimento 
dos veículos, o tráfego deve ser gerenciado com dois sinalizadores ou com semáforos; 

▪ É necessário um cronograma, a ser atualizado com o progresso da atividade, do solo escavado 
e dos solos reutilizados, se autorizado pela autoridade local; 

▪ Se uma escavação ou trincheira colocar em risco a estabilidade de prédios ou paredes, serão 
fornecidos escoramentos, contraventamentos ou fixação por baixo; 

▪ Todas as escavações devem estar registradas e ser inspecionadas diariamente antes do início 

do trabalho e após o mau tempo pelo Contratado, declaradas seguras e suas conclusões 
anotadas no referido registro; 

▪ Nenhum trabalho deverá começar em uma escavação, a menos que a escavação tenha sido 
declarada segura pelo Contratado e autorizada pela ENEL. 

Para obter mais detalhes, consulte "Gerenciamento de solo escavado e rochas no Canteiro de Obras". 

 

16.2. ATIVIDADES DE TRABALHO COM CALOR  

 

Trabalho com calor é definido como soldagem, corte por chama, queima, esmerilhamento ou uso de 
maçarico. Cada Contratado que trabalhar no Canteiro de Obras deverá ter um programa de trabalho com 
calor, incluindo um processo de Permissão de Trabalho, quando programado. 

Em geral, o trabalho com calor deve ser realizado em uma oficina, fora das instalações ou em uma "Área 
de Soldagem Segura" ("SWA"). Se não for possível, uma SWA deverá ser estabelecida no Canteiro de 

Obras, implementando as medidas listadas abaixo: 

▪ Todas as operações de soldagem e corte por chama devem ser feitas na SWA estabelecida, a 
menos que haja autorização em contrário. 

▪ As SWAs devem estar localizadas a uma distância de segurança de áreas com muita vegetação, 
combustíveis (óleo armazenado, diesel, etc.) e em uma superfície incombustível. Se houver 
instalações de petróleo e gás nas proximidades imediatas, como tomadas de bombas, 
tubulações ou baterias de tanques, as SWAs deverão estar a pelo menos 35 m (100 pés) de 

distância dessas instalações. 

▪ Se for necessário realizar trabalho com calor, todos os riscos de incêndio móveis nas 
proximidades devem ser removidos para uma distância segura ou devem ser usadas proteções 
para confinar o calor, as faíscas e a escória e para proteger os riscos de incêndio imóveis. 

▪ O equipamento de trabalho com calor e a área de trabalho devem ser inspecionados antes do 
início de qualquer operação de trabalho com calor para garantir condições de trabalho seguras. 
Isso inclui a verificação de condições atmosféricas explosivas em todos os vasos, tubulações e 

espaços confinados. Somente pessoal/soldadores certificados devem ter permissão para realizar 
trabalhos com calor. 

▪ Ao realizar trabalho com calor, toda a proteção contra incêndio deve ser tomada e relatada no 
"Programa de Trabalho com Calor". (ou seja, equipamento de extintores de incêndio, vigilância 
contra incêndio após a realização de trabalho com calor, caminhão de água se houver 
possibilidade de propagação de incêndio) 

▪ Os operadores devem usar uniforme com bromo e ter uma pessoa com cobertor de incêndio e 
extintores de incêndio prontos para uso; 

▪ Com relação aos parques eólicos, é preciso ressaltar que dentro de uma nacela é proibido o uso 
de todas as operações de soldagem e corte por chama. 

 

16.3. TRABALHO EM ALTURA  

 

Trabalho em altura significa atividade de trabalho (incluindo trabalhos temporários como carga e 
descarga) que expõe os trabalhadores ao risco de queda de uma altura superior a 2 m de um nível estável 
(essa altura de referência pode ser menor de acordo com a legislação local): 

- Quedas de altura 

- Objetos que caem de alturas 

- Interferências 

As regras a seguir são fundamentais para um trabalho seguro e para minimizar a possibilidade de um 

incidente durante as operações em altura: 
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- Identificar e usar o equipamento mais adequado em relação ao trabalho a ser realizado 
e aos riscos envolvidos 

- Instalar andaimes de acordo com a legislação e as boas práticas  

- Sempre definir claramente a área de trabalho  

- Impedir o trânsito abaixo da área e garantir o manuseio adequado de materiais em 
altura  

- Usar corretamente os EPIs e os EPCs 

 

16.3.1. Linha de vida de queda 

Quando não for possível eliminar ou isolar o risco de queda de altura, o Contratado deverá projetar e 
instalar um sistema de proteção contra queda. 

O sistema de proteção contra quedas e o equipamento de prevenção de quedas devem ser inspecionados 
e mantidos de acordo com as recomendações do fabricante e com a frequência exigida pela lei local. O 

Contratado deverá: 

▪ Fornecer treinamento e instruções passo a passo para a instalação 

▪ Realizar a inspeção final e periódica do sistema 

▪ Realizar qualquer teste de carga necessário 

▪ Fornecer treinamento ao usuário final 

▪ Fornecer todos os certificados de documentos exigidos pela Lei 

O comprimento das cordas de retenção deve ser proporcional à altura da queda e seus pontos de 
ancoragem devem ser colocados em um ponto mais alto e, em caso de movimentação, com ponto de 
ancoragem duplo. Além disso, no caso de uso da linha de ancoragem rígida ou flexível, ela deve ser 

adequada a um número máximo de trabalhadores. 

 

16.3.2. Guarda-corpo/Parapeito 

Os guarda-corpos/parapeitos são barreiras projetadas para evitar que os trabalhadores caiam em níveis 
mais baixos, por exemplo, instalados nas proximidades de uma área de escavação, e devem ser 

protegidos quando instalados para evitar o deslocamento acidental por vento, equipamentos ou 
trabalhadores, etc. 

 

16.3.3. Andaimes e andaimes móveis 

Os andaimes devem ser usados quando apropriado. Todos os andaimes devem ser montados de acordo 
com a Lei aplicável. Uma pessoa competente e certificada deve ser designada como responsável pelos 
andaimes. Se o andaime tiver um formato diferente do calculado e certificado, deverá ser feito um projeto 
específico. Qualquer Contratado que use ou construa andaimes deve ter um procedimento de segurança 
para o trabalho com andaimes que inclua os itens abaixo: 

▪ O Contratado deverá manter atualizado um registro com um mapa de todos os andaimes no 
local, um sistema de etiquetagem apropriado especificando o status (Montado/Seguro ou Em 
montagem/Inseguro); Lista de pessoal designado pelo Contratado para a montagem, uso e 
desmontagem dos andaimes. (Verificação dos andaimes no início de cada turno); 

▪ Instruções de montagem e desmontagem; 

▪ Todos os andaimes devem ser inspecionados pelo Contratado diariamente, no mínimo, e 

também antes do uso, após condições climáticas adversas que possam tornar o andaime 
inseguro, por exemplo, chuva, vento que possa tornar as condições do solo instáveis. A carga 
máxima deve ser indicada na entrada. Cada inspeção deve ser registrada; 

▪ Os usuários de andaimes devem realizar diariamente uma inspeção visual antes do uso. Se 
forem encontradas ou houver suspeita de condições inseguras, o andaime deverá ser isolado 
até que seja feita uma inspeção completa por um inspetor competente;  

▪ Os andaimes devem ser aterrados eletricamente a cada 20 metros de altura com um cabo de 

seção transversal mínima de 25 mm2; todos os andaimes devem ser montados com materiais 
homogêneos e resistentes. Quando forem usados materiais de andaimes, eles deverão estar 
limpos e livres de corrosão e de falhas incipientes. As tábuas dos andaimes não devem ter 
torções nem rachaduras e não devem ser pintadas; 

▪ É proibido escalar ou trabalhar no corrimão, no meio do corrimão ou nos membros de 
sustentação do andaime; 

▪ Os andaimes e os andaimes móveis devem estar em boas condições, colocados em uma posição 
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estável (com plataforma concluída, rodapés, trilho intermediário e trilho superior a 1 m); 

▪ Os andaimes que fornecem acesso a áreas onde o pessoal pode cair em um perigo ou de uma 

altura superior a 1,8 metro devem instalar um alçapão no ponto de acesso à área de trabalho; 

▪ Lista de EPIs a serem usados e sinais (na montagem e desmontagem); 

▪ Deve ser exibida uma placa de sinalização no andaime que liste a conformidade sobre a 
verticalidade, os pontos de ancoragem e a integridade de todos os elementos. Além disso, ele 
deve conter o nome do Responsável. 

No caso de uma usina elétrica fotovoltaica, o Contratado e os Contratados devem fornecer um andaime 
móvel ou um equipamento móvel seguro para a instalação dos painéis instalados no nível mais alto da 

estrutura. A avaliação de risco e o método de declaração devem incluir o uso do andaime móvel no 
procedimento de instalação dos painéis. Caso seja necessário um andaime com mais de 10 m de altura 
ou com uma geometria específica (não padrão), é necessário um projeto estrutural. 

 

As escadas portáteis não são "canteiros de obras", portanto, as atividades nelas realizadas são proibidas. 

Por esse motivo, as escadas portáteis são proibidas e seu uso é permitido somente por pessoal 
especializado Encarregado da instalação de andaimes. 

 

Nos pontos mencionados acima, a lei local se aplica se for mais restritiva.  

 

16.3.4. Plataforma de elevação 

Veículos autopropelidos com plataformas de elevação devem ser usados quando apropriado. Somente 
pessoal treinado e qualificado deve operar as plataformas de elevação. 

▪ Deve ser realizado treinamento para o operador 

▪ O Contratado deverá fornecer certificação por escrito à ENEL para cada funcionário que possa 
operar uma plataforma de elevação. 

▪ Todos os veículos autopropelidos com plataformas de elevação devem receber manutenção 
rigorosa de acordo com as recomendações do fabricante. 

▪ O pessoal não deve subir em plataformas de elevação. 

▪ As plataformas de elevação devem ter luzes de advertência, luzes apropriadas se forem usadas 

à noite e um alarme que sinalize quando o veículo estiver dando ré. 

▪ Quando uma plataforma de elevação for deixada sem supervisão, a plataforma de elevação 
deverá ser totalmente abaixada, os controles colocados na posição "desligada" ou "neutra", a 
energia desligada e os freios acionados. As rodas devem ser travadas se as plataformas de 
elevação estiverem estacionadas em um declive. As chaves de ignição devem ser removidas e 
armazenadas em um local seguro. 

▪ O operador da plataforma de elevação deve garantir que as rodas da plataforma de elevação 

estejam devidamente calçadas antes de descarregar. 

▪ O arnês deve ser usado ao operar o equipamento. 

▪ Em caso de declives e solo irregular, o operador deve ser instruído para evitar o tombamento 
da plataforma de elevação. 

▪ A plataforma de elevação não deve ser operada se a velocidade do vento ultrapassar o limite 
indicado pelo fabricante. 

 

16.4. CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO DE MATERIAIS 

 

Todas as operações de carga e descarga devem ser acompanhadas do plano de elevação. As cargas 
transportadas devem ser previamente organizadas com acessórios e eslingas para evitar a exposição do 
trabalhador ao risco de queda do alto. Caso contrário, para alcançar as posições de elevação, a plataforma 
de elevação terá que usar o PLE.  

 

16.5. ESPAÇO CONFINADO  

 

Um "espaço confinado" é definido como um espaço (não necessariamente fechado):  

- não se destina à presença humana contínua; 

- com aberturas de entrada/saída ou instalações/passagens de pequenas dimensões (que 
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dificultam o gerenciamento de emergências); 

- onde há suspeita de atmosfera perigosa.  

Os espaços confinados, por exemplo, incluem: tanques de armazenamento, silos, sistemas subterrâneos, 
túneis, tubos de drenagem, condensadores, aquecedores de água de alimentação, abóbadas 
subterrâneas, tanques de produtos químicos, cavidades, caldeiras, pás, cubo etc. Esses espaços podem 
apresentar condições desfavoráveis de ventilação ou outros fatores de risco, como pouca visibilidade e/ou 
dificuldades de comunicação, presença de materiais perigosos e/ou inflamáveis e/ou explosivos.  

A atmosfera em espaços confinados pode envolver vários riscos (por exemplo, tóxicos e explosivos) sem 
ser indicada por sinais de alerta, como cheiros fortes ou efeitos irritantes. Essas áreas de trabalho exigem 

a instalação de barreiras e sinais de segurança para impedir a entrada de pessoas não autorizadas.  

As regras a seguir são fundamentais para um trabalho seguro e para minimizar a possibilidade de um 
incidente durante as operações em espaços confinados:  

- Limpe a área (purgando, inserindo, lavando ou ventilando a área de trabalho conforme 
necessário para eliminar ou controlar os riscos atmosféricos antes de iniciar as atividades 

e monitorar as condições de segurança; 

- Especifique as condições de entrada aceitáveis e monitore as condições de segurança 

durante toda a duração das atividades; 

- Verifique a disponibilidade de equipamentos de comunicação, equipamentos de 
iluminação, equipamentos de resgate e emergência; 

- Não entre em um espaço confinado até que todas as verificações necessárias tenham sido 
realizadas;  

- O pessoal envolvido deve ser instruído e treinado sobre o uso dos EPIs necessários e dos 

equipamentos de proteção coletiva; 

- Deve-se garantir a comunicação contínua com o trabalhador dentro do espaço confinado. 

Medidas adicionais para monitorar a qualidade do ar deverão ser fornecidas pelo Contratado, se exigidas 
pela ENEL. 

 

16.6. SEGURANÇA ELÉTRICA  

 

O Plano de HS deve abordar e minimizar a exposição do pessoal a riscos elétricos por meio da operação, 
projeto, especificação, instalação e manutenção eficazes do equipamento. Todas os Contratados elétricos 
que trabalham no local devem ter um programa de segurança elétrica, incluindo um processo de 
Permissão de Trabalho, que atenda aos requisitos abaixo. 

▪ Práticas de trabalho seguro com eletricidade: Todo trabalho elétrico deve ser feito de acordo 
com os códigos, padrões e regulamentos mais recentes; 

▪ Somente pessoal qualificado com comprovação válida ou certificado de conhecimento elétrico 

com requisitos de código, padrões de segurança e experiência no tipo de trabalho pode trabalhar 
em circuitos e equipamentos elétricos; 

▪ Todo trabalho elétrico com energia elétrica requer uma permissão de trabalho com energia 
elétrica. Uma pessoa qualificada deve descarregar toda a eletricidade armazenada e verificar se 
o equipamento está desenergizado e se os procedimentos adequados de bloqueio/etiquetagem 
foram implementados antes de iniciar o trabalho elétrico; 

▪ Linhas elétricas: Todas as linhas elétricas devem ser consideradas energizadas, a menos que 
medidas adequadas tenham sido tomadas para desenergizá-las; 

▪ Quando o trabalho for realizado próximo a linhas elétricas aéreas energizadas, equipamentos 
como lança, mastro, guindaste ou sua carga nunca deverão ser permitidos dentro do limite de 
distância avaliado das linhas elétricas. 

Uma instalação elétrica no local, mesmo que seja considerada provisória, deve ser planejada e feita de 
maneira adequada, usando materiais e componentes elétricos industriais para garantir o funcionamento 

adequado do equipamento e a integridade dos funcionários. Há um documento específico disponível que 
explica os requisitos mínimos para as regras elétricas em um local temporário. 

 

16.6.1. ATIVIDADE DE COMISSIONAMENTO 

A atividade de comissionamento é uma das mais complexas e difíceis, tanto do ponto de vista 
organizacional quanto operacional. Antes de realizar qualquer operação em sistemas elétricos ou outras 
atividades próximas a eles, a avaliação de risco deve ser realizada. Essa avaliação deve especificar como 

as atividades são realizadas e quais medidas e precauções de segurança devem ser tomadas para garantir 
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a segurança. 

Todo o pessoal envolvido no trabalho em instalações elétricas ou próximo a elas deve ser instruído sobre 

os requisitos de segurança aplicáveis ao seu trabalho. O pessoal envolvido deve estar em conformidade 
com essas prescrições, regras e instruções. 

Em particular: 

- Nenhuma pessoa poderá ser admitida na área restrita de Comissionamento se não for 
autorizada. Uma lista de pessoas autorizadas deve ser exposta na entrada da área de 
Comissionamento. Devem ser colocados vários sinais de alerta informando sobre o risco 
elétrico e a entrada permitida somente para pessoas autorizadas; 

- As atividades de comissionamento, embora não sejam exigidas pelas Leis aplicáveis, 
deverão ser realizadas somente por pessoal qualificado que tenha sido treinado e possua 
uma qualificação que atenda ao padrão indicado na Permissão de Trabalho (PTW) e LOTO 
e nos procedimentos aplicáveis e não deverão ser realizadas sem a aprovação da ENEL; 

- Quando as leis aplicáveis exigirem qualificações específicas, o Contratado, em colaboração 

com a equipe de HS da ENEL, deverá garantir que esses requisitos atendam aos padrões, 
em especial a Permissão de trabalho e LOTO e os procedimentos aplicáveis fornecidos 

pelo Gerente de comissionamento e disponibilizados aos Contratados; 

- Nenhuma pessoa deve se envolver em qualquer atividade de trabalho que exija 
conhecimento técnico ou experiência para evitar riscos ou lesões elétricas sem esses 
requisitos e sem a supervisão que o trabalho exige. 

 

16.6.2. Construção de linha aérea de média e alta tensão  

A fim de garantir padrões de segurança adequados para os funcionários envolvidos durante a construção 
e o uso seguro de ferramentas e máquinas, os critérios gerais a serem aplicados durante a construção de 
linhas aéreas de média e alta tensão são definidos a seguir e com mais detalhes.  

A construção de uma linha elétrica aérea é uma das atividades mais complexas e difíceis, tanto do ponto 
de vista organizacional quanto operacional. As múltiplas interferências que podem surgir ao longo do 
trajeto da linha elétrica (linhas elétricas e telefônicas acima ou abaixo do solo, edifícios, estradas, rios 
etc.), associadas à morfologia do território e às condições climáticas, aumentam consideravelmente os 

riscos específicos relacionados à atividade. 

Portanto, o Contratado deverá garantir que as seguintes condições sejam atendidas: 

▪ Os funcionários envolvidos nas atividades devem ser altamente qualificados, treinados e 
adequados do ponto de vista da saúde; 

▪ As ferramentas, os equipamentos e os EPIs usados devem ser adequados, eficientes e 
verificados antes e depois do uso. Em caso de deformação ou pontos fracos (rachaduras, fraturas 
ou outros defeitos), as ferramentas devem ser substituídas imediatamente; 

▪ O principal risco para os funcionários envolvidos é a queda de altura, que pode ser gerenciada 
adotando-se um comportamento adequado, usando equipamentos e EPIs apropriados e 
respeitando os procedimentos de trabalho. O risco de queda de objetos está sempre presente e 
não deve ser negligenciado; 

▪ Minimizar as interferências entre os trabalhadores que trabalham em altura e os que estão 
posicionados na base de apoio;  

▪ Todos os equipamentos usados em alturas devem ser fixados com amarras ou correntes para 
evitar uma queda acidental no chão. 

Para garantir o gerenciamento adequado de emergências e levando em conta que a construção de linhas 

de alta tensão geralmente ocorre longe do centro médico do Acampamento do Local, é importante garantir 
no local ou na área circundante uma equipe de primeiros socorros treinada e uma ambulância totalmente 
equipada. 

A execução segura dos trabalhos em linhas aéreas de média e alta tensão requer planejamento do 

trabalho, coordenação das atividades entre os funcionários envolvidos, respeito aos procedimentos 
operacionais e uso de equipamentos e EPIs adequados. 

 

16.6.3.  Linhas elétricas aéreas/tubulações subterrâneas/linhas de fluxo acima do solo 

No caso de a linha de transmissão cruzar o local e/ou a estrada de acesso, o Contratado deverá adotar 
todas as medidas razoáveis para evitar qualquer tipo de risco de colisão com veículos (barricadas, portões, 
etc.). Seguem-se os requisitos mínimos: 

▪ Identificação da altura da linha; 
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▪ Estabelecimento da altura limite para uma travessia segura; 

▪ Colocação de portal antes do cruzamento de trilhos ou PL; 

▪ Sinais de alerta devem ser montados e visíveis; 

▪ Reunião de conscientização de segurança específica sobre o tópico. 

No caso de tubulações subterrâneas, indique sua presença para evitar qualquer impacto acidental. Em 
caso de risco de explosão e/ou vazamento de materiais químicos, pode ser necessária a presença de 
bombeiros ou de pessoal qualificado do fornecedor. 

 

16.6.4. GERENCIAMENTO DE OBRAS EM ESTRADAS PÚBLICAS E INTERFERÊNCIA DE 

TRÁFEGO 
 

Entende-se por "obras rodoviárias" todas as atividades que representam uma anomalia para uma rodovia 
comum. 

O Contratado, durante a avaliação das atividades de obras rodoviárias, deve levar em consideração os 
riscos específicos, incluindo, entre outros, os seguintes riscos de segurança: 

- trabalhadores envolvidos na atividade de construção, tanto nos tópicos específicos de trabalho 

quanto na interferência do tráfego de veículos; 
- pessoas e veículos que passam perto do Canteiro de Obras; 
- tipo de estrada e tipo de tráfego; 
- eventuais interações entre os diferentes componentes do tráfego permitido (por exemplo, 
transporte público e/ou privado, residentes, pedestres); 
- interferência com estradas existentes; 
- investimento de trabalhadores; 
- impacto com pessoas fora do Canteiro de Obras e com veículos; 
- projeção ou queda de material durante determinadas fases de trabalho. 

  
O Contratado é obrigado a cumprir as principais regras para promover a segurança e minimizar a 
possibilidade de acidentes durante as operações. 
A lista abaixo não é exaustiva: 

• O ponto inicial do trabalho deve ser sempre prontamente pré-sinalizado e garantido com 

proteções sólidas; 
• Em relação ao tipo de trabalho e à categoria da estrada, o tipo mais adequado de pré-sinalização 

deve ser identificado e acordado (por exemplo, bandeira com um ou mais operadores, sinalizador 
mecânico, sistemas de semáforos cronometrados, painéis de mensagens, dispositivos luminosos 

ou dispositivos semelhantes, pictogramas, etc.).  
• No início e no final do Canteiro de Obras, a sinalização deverá indicar a preparação da abordagem, 

posição e prescrição adequadas; 
• O Contratado é obrigado a garantir proteções sólidas para os veículos e operadores envolvidos 

na atividade (com barreiras metálicas e/ou camisetas novas), especialmente no início e no final 
do Canteiro de Obras; 

• As escavações devem ser protegidas por cercas e barreiras a serem colocadas para cada parte 
individual; 

• Marcações e/ou delimitadores flexíveis adequados devem ser usados em toda a parte afetada 
pelas atividades; 

• O Contratado é obrigado, exceto em casos excepcionais e em qualquer caso acordado com a Enel, 
a fechar as seções de escavação no final do dia de trabalho; 

• O Contratado, mesmo à noite, é obrigado a remover diligentemente qualquer depósito ou resíduo 
da seção da estrada; 

• O Contratado, mesmo à noite, é obrigado a fornecer sinais de perigo regulamentares adequados 
(incluindo dispositivos luminosos ou similares), bem como abrigos sólidos para garantir a 
segurança pública; 

• O Contratado é obrigado a manter de forma eficiente os sinais prescritos durante as obras. 
• É obrigatório que os supervisores e os trabalhadores recebam treinamento específico em 

conformidade com as leis e os padrões locais; 
• Os Contratados devem fornecer aos trabalhadores equipamentos de proteção individual (EPI) em 

conformidade com as normas de referência. As roupas de alta visibilidade devem estar de acordo 
com as leis locais e os requisitos da ENEL. 

 

17. DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÕES A SEREM FORNECIDAS PELO 
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CONTRATADO 
 

Abaixo está listada toda a documentação de HSE tratada neste documento e que o Contratado deverá 
apresentar à ENEL antes do início das atividades no local. A Enel poderá solicitar acréscimos e 
esclarecimentos adicionais ao Contratado a fim de validar a documentação.  
 

▪ Plano de Saúde e Segurança 

▪ Avaliação de Risco 

▪ Plano de Elevação 

▪ Plano de escavação 

▪ Plano Ambiental 

▪ Plano de Gerenciamento de Águas Pluviais  

▪ Plano de Gerenciamento de Erosão 

▪ Plano de Gerenciamento de Resíduos 

▪ Plano de Emergência 

▪ Todas as nomeações (incluindo diretores, Coordenador de HSE e Encarregado) e respectivos 

certificados de treinamento (exigidos pela Lei aplicável) 

▪ Plano de Gerenciamento de Tráfego  

▪ Plano de Ação de Risco de Pandemia  

 

18. INSPEÇÃO E MONITORAMENTO 
 

18.1. REALIZADO PELOS CONTRATADOS 

 

O Contratado deverá implementar um sistema para garantir o monitoramento constante do nível de HSE 
no Canteiro de Obras. 

▪ Inspeções: O Contratado e os Subcontratados deverão realizar inspeções frequentes, conforme 
exigido pelas atividades do Canteiro de Obras, para identificar possíveis perigos e verificar o 

processo de trabalho. O Contratado e os Subcontratados deverão garantir que as inspeções 
visuais das ferramentas e dos veículos sejam realizadas diariamente ou antes do início de cada 
turno. Devem ser realizadas inspeções mensais documentadas (auditáveis) de ferramentas, 
equipamentos e veículos; 

▪ Auditorias: O Diretor de Segurança e o Diretor Ambiental do Contratado deverão realizar 
auditorias periódicas no Canteiro de Obras (no mínimo, quinzenalmente) para verificar a 
implementação do Plano de HS e do Plano Ambiental. Juntos, eles realizarão uma análise da 

documentação. O relatório da auditoria deverá ser mantido no Canteiro de Obras e enviado à 
ENEL dentro de 48 horas após a auditoria; 

▪ Reuniões de HSE: O Contratado deverá realizar reuniões semanais de HSE, com a presença de 

representantes da ENEL e dos Subcontratados, a fim de gerenciar as atividades em andamento e 

evitar qualquer interferência. Nas reuniões de gerenciamento de interferência, a avaliação dos 

riscos de interferência deve ser atualizada. Nas reuniões, são fornecidas a cada trabalhador 

informações sobre os riscos que as fases de trabalho podem envolver, com referência especial às 

interferências entre atividades e processos que podem ocorrer simultaneamente; 

▪ Se surgirem novos riscos de interferência e medidas de prevenção diferentes das esperadas, uma 

nova avaliação é feita durante a reunião e registrada em ata. 

▪ As atas das reuniões devem incluir, no mínimo: 

- data da reunião; 

- nomes e assinaturas dos participantes; 

- tópicos abordados, incluindo (lista de atividades; áreas envolvidas; processos 

especiais, se houver); 

- avaliação dos riscos de interferência com indicação das medidas a serem adotadas 

para gerenciamento, a ENEL poderá exigir reuniões adicionais de HSE, se necessário, 

para o gerenciamento adequado dos aspectos de HSE no Canteiro de Obras; 

▪ A reunião de HSE deve ser realizada sempre que um novo Contratado começar a trabalhar. 
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O Contratado também deve garantir que as inspeções de supervisão da Enel, de consultores externos, de 

terceiros, sejam sempre realizadas em condições seguras por meio da comunicação prévia de informações 
sobre os riscos presentes no local, fornecimento de EPIs e instruções a serem seguidas em caso de 
emergência. 

 

Se solicitado pela ENEL, o Contratado deverá fornecer um "drone" controlado por rádio e equipado com 
uma câmera de vídeo para inspeções de segurança em altura. O manual do usuário e o sistema de 
carregamento de baterias devem ser fornecidos para cada dispositivo. 

 

18.2. REALIZADO PELA ENEL 

 

Para verificar o cumprimento das obrigações de HSE, a ENEL tem o direito de realizar inspeções periódicas 

no local, também conhecidas como: 

• VEnL (Verificação Extra no Local); 

• Caminhadas de HSEQ; 

• Auditoria (interna e externa pela Certificadora); 

• Inspeções internas de HS e Ambientais. 

  

O Contratado e os Subcontratados deverão cooperar oportunamente com as ações relacionadas realizadas 

pela ENEL. O Contratado é obrigado a garantir a resolução imediata de quaisquer evidências encontradas; 

Para permitir a realização correta das inspeções, o pessoal da ENEL e/ou terceiros autorizados pela ENEL 

deverão ter acesso a qualquer momento aos Canteiros de Obras,  

Instalações, depósitos ou áreas de armazenamento do Contratado para realizar os controles e verificações 

mencionados acima. 

Além disso, a Enel se reserva o direito de verificar, a qualquer momento, todos os documentos de 
autorização e licenças produzidos pelo Contratado no campo da Segurança e Meio Ambiente em 

conformidade com as leis locais. 

 

19. CONSEQUÊNCIAS DE VIOLAÇÕES DOS REQUISITOS DE SAÚDE, 

SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE 
 

A ENEL tem o direito de aplicar, mediante notificação ao Contratado por carta registrada com comprovante 

de recebimento (ou instrumento similar de comunicação com comprovante de recebimento), as sanções 

por violações de HSE relevantes para o País específico. 

− Se as violações causarem qualquer Acidente ou Incidente de Alto Potencial, que possa ter 

causado uma lesão pessoal fatal/grave, conforme razoavelmente verificado pela ENEL, nos 

quais o Contratado ou Subcontratado tiver uma clara responsabilidade pela violação de Saúde 

e Segurança, a ENEL se reservará o direito de aplicar uma sanção - cujo valor dependerá da 

gravidade da violação e/ou lesão e/ou dano às pessoas. 

− Com relação a incidentes ambientais, se o Contratado violar uma obrigação, conforme previsto 

na Lei ou no Contrato, sobre proteção ambiental, o Contratado deverá indenizar a ENEL e 

isentar a ENEL de qualquer perda ou despesa que a ENEL possa sofrer ou incorrer como 

consequência do evento.  

Consulte a seção dedicada dos HSE Terms da Enel. 

 

20. SEÇÃO - ANEXOS 
 

Várias notas técnicas abaixo estão disponíveis para os Contratados e os Subcontratados (do Anexo A ao 
G), a fim de orientar os Contratados na aplicação correta dos requisitos. 

 
A. REQUISITOS MÍNIMOS PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS TEMPORÁRIAS DO CANTEIRO DE OBRAS  
B. REQUISITOS MÍNIMOS PARA O GERENCIAMENTO DE SOLO E ROCHAS ESCAVADAS EM CANTEIROS DE OBRAS  
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C. REQUISITOS MÍNIMOS PARA O GERENCIAMENTO DE ÁREAS DE RESÍDUOS/MATERIAIS REMANESCENTES EM CANTEIROS 
DE OBRAS  

D. REQUISITOS MÍNIMOS PARA A LAVAGEM DE VEÍCULOS EM CANTEIROS DE OBRAS  
E. REQUISITOS MÍNIMOS PARA REABASTECIMENTO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS EM CANTEIROS DE OBRAS  
F. REQUISITOS MÍNIMOS PARA TRABALHOS NOTURNOS EM CANTEIROS DE OBRAS  
G. REQUISITOS MÍNIMOS PARA A CONSTRUÇÃO DE LINHAS AÉREAS DE MV/HV EM CANTEIROS DE OBRAS  

 

21. REFERÊNCIAS DA ENEL 
 

Além disso, mediante solicitação específica dos Contratados, a ENEL disponibiliza seus documentos 
internos (Procedimentos Operacionais, Diretrizes, etc.) contendo informações que podem ser acessadas 
por todos os funcionários do Grupo Enel (por exemplo, Diretrizes Organizacionais, Políticas, 
Procedimentos) inseridos no Portal Documental da Enel. É importante lembrar que as informações 
classificadas como Internas podem ser divulgadas fora do Grupo Enel, cumprindo o "princípio da 

necessidade de conhecer" (em qualquer caso, de acordo com o Grupo PL 33 rev. 2 "Informação, 
Classificação e Proteção"). 
 
Essas informações úteis também podem ser usadas pelo Fornecedor para atualizar ou emitir 
procedimentos próprios adequados e para obter mais informações sobre seus métodos operacionais com 
relação aos tópicos a seguir: 

 

− Política nº 2 "Verificação pré-trabalho e revisão pós-trabalho"; 

− Política nº 141 "Diretriz para o plano de emergência do Canteiro de Obras"; 

− Política nº 203 "Diretriz para gerenciamento de emergências"; 

− Política Nº 367 "Aspectos ambientais, impactos e avaliação de risco"; 

− Política nº 380 "Uso seguro de telefones celulares no trabalho"; 

− Política nº 473 "Diretriz sobre gerenciamento de resíduos"; 

− Política nº 474 "Biodiversidade" 

− Política nº 1150 "Diretrizes de inspeções ambientais e de segurança" 

− Política nº 1153 "Stop work policy"; 

− Política nº 1225 "Permissão de trabalho"; 

− GL Nº 01 "Reuniões de HSE em Canteiros de Obras"; 

− GL Nº 02 "Gerenciamento da sinalização de HSE do local"; 

− GL Nº 03 "Plano de Gerenciamento de Tráfego no plano de construção"; 

− GL Nº 04 "Instrução de HSE no Canteiro de Obras de E&C"; 

− GL Nº 17 "Gestão de questões ambientais no descomissionamento de usinas elétricas"; 

− GL Nº 18 "Gerenciamento de máquinas"; 

− GL Nº 29 "Classificação, comunicação e análise de eventos ambientais"; 

− GL Nº 35 "Avaliação de risco de construção de estradas nos Canteiros de Obras de E&C"; 

− GL Nº 39 "Diretriz de Segurança Rodoviária" 

− GL Nº 40 "Diretriz para monitoramento operacional de morcegos e aves em instalações 

de energia eólica" 

− GL Nº 42 "Aspectos ambientais, impactos e avaliação de risco"; 

− GL Nº 44 "Gerenciamento e prevenção de derramamentos de substâncias perigosas"; 

− GL Nº 48 "Reaproveitamento sustentável de usinas elétricas"; 

− GL Nº 51 "Requisitos de segurança para escavações"; 

− GL Nº 52 "Execução de atividades em espaços confinados ou restritos"; 

− GL Nº 53 "Estratégias de prevenção de segurança para riscos de impacto com objetos"; 

− GL Nº 54 "Requisitos de segurança para elevação e tração" 

− GL Nº 55 "Requisitos de segurança e medidas organizacionais para riscos de 

aprisionamento" 

− GL Nº 56 "Requisitos de segurança e medidas organizacionais da EGP&TGX para 
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gerenciamento de interferência"; 

− GL Nº 59 "Avaliação de risco de saúde e segurança da EGP&TGX"; 

− GL Nº 60 "Diretrizes da EGP&TGX sobre requisitos de segurança e medidas operacionais 

durante trabalhos elétricos" 

− GL Nº 61 "Diretriz da EGP&TGX sobre trabalhos em altura"; 

− GL Nº 62 "Requisitos de HS para atividades robotizadas". 

 
 


